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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa apresentada pelo Senhor Valdir Pereira de Castro Filho -  Prefeito,

referente às irregularidades apontadas no Relatório Preliminar de Auditoria das Contas Anuais de Governo do

exercício de , do município de .2019 Santo Antonio do Leverger

2. ANÁLISE DA DEFESA

A seguir são apresentadas as análises de defesa para cada um dos achados constantes no

relatório preliminar de Contas Anuais de Governo de , do Município de  2019 Santo Antonio do Leverger (Doc. nº

.255733/2021, páginas 56 a 58)

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O gasto com pessoal do Poder Executivo correspondeu a 56,94% da RCL estando acima do limite máximo

  - Tópico - de 54% estabelecido no art. 20, III, “b” da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No exercício de 2019 a Receita Corrente Líquida do município de Santo Antônio do Leverger foi de

R$ 51.669.680,35, dessa forma, o Poder Executivo poderia realizar despesas com pessoal até o montante de R$

27.901.627,39 o que corresponderia a 54% da RCL.

Contudo, conforme demonstrado nos quadros 9.1 e 9.3 verifica-se que foram realizadas despesas

com pessoal pelo Poder Executivo no montante de R$ 29.425.623,39, ou seja, R$ 1.523.996,00 acima do limite

máximo estabelecido no art. 20, III, “b” da LRF (54% da Receita Corrente Líquida).

Manifestação da defesa:

Alega que muito embora o achado de auditoria aponte para o extrapolamento da despesa com

pessoal, faz-se necessário excluir R$ 1.076.289,02 de despesas relativas a serviços terceirizados – pessoa física e

jurídica, além de verba indenizatória, que não fazem parte do cálculo para fins de apuração do percentual limite

definido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Cita o Decreto nº 2.271, que definiu as situações que a terceirização de serviços na Administração

Pública Federal seria permitida:
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Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 

poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias,

 aos assuntos que constituem área de competênciainstrumentais ou complementares

legal do órgão ou entidade.

§ 1º As atividades de , segurança, , ,conservação, limpeza vigilância transportes

informática, copeiragem, , reprografia, telecomunicações e recepção manutenção de

, equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.prédios

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias

funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa

disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente,

no âmbito do quadro geral de pessoal. (gn).

 

Cita também o entendimento do TCE/MT acerca dos requisitos para exclusão do cálculo dos gastos

com pessoal das despesas com terceirização consideradas lícitas, nos termos das Resoluções de Consulta nº

14/2013 e 29/2013:

 

Resolução de Consulta nº. 14/2013 (DOC, 09/07/2013). Pessoal. Terceirização.

. 1. A Administração Pública poderá celebrarContrato lícito. Possibilidade. Requisitos

contratos de terceirização lícita, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes

requisitos: a) as

atividades terceirizadas devem ser acessórias, instrumentais, secundárias ou

complementares às atribuições legais do órgão ou entidade; b) as atividades

terceirizadas não podem ser inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de

pessoal do órgão ou entidade, salvo no caso de cargo ou categoria extintos ou em

extinção; e, c) não pode estar caracterizada relação de emprego entre a Administração

contratante e o executor direto dos serviços (obreiro). 2. Os contratos de terceirização

devem ser precedidos de regular procedimento licitatório, de acordo com os ditames da

Lei nº 8.666/93. 3. O Poder Público, na qualidade de contratante de serviços prestados

por pessoas jurídicas que possam, eventualmente, configurar a caracterização de

relação de emprego entre o obreiro e a Administração, deve adotar todos os cuidados e

precauções necessárias para evitar a aplicação da subsidiariedade trabalhista prevista

no inciso V da Súmula 331 do TST c/c ADC nº. 16/DF do STF. 4. A contratação de

pessoas físicas para a execução de atividades acessórias e instrumentais da

Administração, a título de terceirização, representa alto risco trabalhista, podendo

acarretar ao Poder Público a aplicação dos ditames da Súmula nº. 363 do TST”.

 

“Resolução de Consulta nº. 29/2013 (DOC, 17/12/2013). Pessoal. Despesa com

pessoal. Mão de obra terceirizada. Terceirização lícita. Requisitos. 1. São requisitos

cumulativos para que a terceirização seja considerada lícita e excluída do cômputo da

despesa com pessoal: a) as atividades terceirizadas devem ser acessórias às atribuições

, na forma prevista em regulamento; b) as atividadeslegais do órgão ou entidade

terceirizadas não podem ser inerentes a categorias funcionai abrangidas

pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo no caso de cargo ou

categoria total ou parcialmente extintos; e c) não pode estar caracterizada relação direta

. 2. A inobservância dede emprego entre a Administração e o prestador de serviço

quaisquer desses requisitos torna a terceirização ilícita e sua despesa deve ser incluída

no gasto com pessoal, nos termos do art. 18, § 1º, da LRF”.
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Cita ainda entendimento do Tribunal de Contas de Santa Catarina, no mesmo sentido:

 

Prejulgado 1891 - TCE-SC 1. É possível terceirizar as atividades- meio, como,

enunciativamente, as medições de consumo de água e uso do sistema de esgotamento

sanitário, o processamento das informações coletadas em banco de dados

informatizado, a conservação, a limpeza e a vigilância das instalações públicas, entre

. 2. Não é possível se adotar o regime de terceirização das atividades finalísticasoutros

do ente público. 3. Quando se tratar de companhia de águas e esgoto, não poderão ser

objeto de terceirização, por exemplo, o lançamento tributário (faturamento), sua

respectiva cobrança e arrecadação, assim como a emissão de ordens de serviço

relativas à instalação, conserto, reparo ou corte do fornecimento dos ditos serviços, por

envolver atividade-fim da companhia. (gn)

 

Alega que na mesma senda, a Secretaria do Tesouro Nacional – STN, ao publicar o Manual de

Demonstrativos Fiscais - MDF, estabeleceu critérios cumulativos para exclusão dos gastos com contratos de

terceirização do cômputo da despesa com pessoal, conforme texto abaixo transcrito:

 

“A LRF não faz referência a toda terceirização, mas apenas àquela que se relaciona à

substituição de servidor ou de empregado público. Assim, não são consideradas no bojo

das despesas com pessoal as terceirizações que se destinem à execução indireta de

:atividades que, simultaneamente

a) sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem

área de competência legal do órgão ou entidade (atividades-meio), na forma de

regulamento, tais como: conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes,

 – quando esta não for atividade-fim do órgão ou Entidade – copeiragem,informática

recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e

instalações;

b) não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário,

ou seja, relativas a cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente; e c) não

caracterizem relação direta de emprego como, por exemplo, estagiários.” (gn)

 

 

Conclui com base na jurisprudência citada que a terceirização para ser considerada lícita, as

atividades devem ser acessórias em relação às atribuições do órgão ou entidade, não estejam previstas no plano de

cargos de pessoal com atividades correlatas àquela terceirizada e não poderá estar caracterizada uma relação

empregatícia.

Argumenta que a relação de emprego nos contratos de terceirização se caracteriza principalmente

pela existência de subordinação, ou seja, o prestador de serviços recebe ordens diretas da Administração Pública e

pela pessoalidade, caracterizada pela exigência de uma pessoa específica, impossibilitando a troca do profissional

por outro para realização das mesmas atividades.

No caso dos autos, entende que deve ser excluído do cálculo do limite da despesa total com

pessoal, o valor de  (quatrocentos e um mil e quinhentos e nove reais e cinco centavos), relativo aosR$ 401.509,05

serviços complementares, acessórios e instrumentais, de guarda e vigia do patrimônio público, limpeza urbana,

serviços gerais, motorista, realizado pelos servidores efetivos da Prefeitura de Santo Antônio de Leverger/MT.
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Na mesma toada, constou no rol das despesas com pessoal apuradas pela Equipe de Auditoria,

páginas 184-231, do Relatório Prévio de Auditoria, a quantia de R$ 54.200,00 (cinquenta e quatro mil e duzentos

, correspondente a gastos contabilizados no elemento de despesa 39 e que devem ser excluídos do cálculo dereais)

apuração do limite da despesa com pessoal, já que as empresas atuam de maneira a auxiliar os servidores da

Prefeitura de Porto Alegre do Norte/MT, no deslinde dos processos administrativos.

Alega que os jurisdicionados possuem responsáveis no setor de licitação, gabinete e procuradoria

jurídica, porém, deve-se considerar a impossibilidade de um simples servidor garantir a implementação de toda a

sistemática que envolve a administração pública, sem o auxílio de técnicos especialistas no assunto.

Nesse ponto, entende que se deve excluir do cálculo para efeito de aferição do limite legal de

54,00% previsto na LRF, a quantia de R$ 620.579,97 (seiscentos e vinte mil e quinhentos e setenta e nove reais

, relativa ao pagamento de Verbas Indenizatórias prevista em legislação própria. (e noventa e sete centavos) Doc.

).01 – Resumo da Folha de Pagamento

Isso porque, o pagamento de Verba Indenizatória para os agentes públicos, além de ser

perfeitamente possível, por haver previsão legal, não poderá compor o cálculo do limite de gasto total com pessoal,

definido pela LRF, nos termos dos seguintes prejulgados do . Tribunal de Contas Mato-Grossense, :E verbis

 

 

“Acórdãos nºs 2.206/2007 (DOE 05/09/2007) e 1.323/2007 (DOE 13/06/2007).
Despesa. , desde queVerba de natureza indenizatória. Agentes públicos. Possibilidade

preenchidos os requisitos.

 

Resolução de Consulta nº 29/2011 – TP. Câmara Municipal. Despesa. Verba de

. Custeio de gastos no exercício do mandato. Possibilidade denatureza indenizatória

instituição

1) A verba indenizatória deve ser instituída mediante lei que especifique expressamente

as despesas que serão objeto de ressarcimento e as atividades parlamentares

desenvolvidas no interesse da Administração Pública, devendo haver um nexo de

causalidade entre as despesas e as atividades previstas na lei.

2) A verba indenizatória não deve ser utilizada para pagamento de despesas com

gabinete do parlamentar, a exemplo de material de escritório e assessoria jurídica, as

quais devem ser submetidas ao regular processo de planejamento e execução pela

administração da câmara, sob pena de configurar indevida descentralização

orçamentária financeira dos gastos públicos.

3) Em regra, é vedada a utilização de veículo particular a serviço da administração, bem

como o pagamento de despesas com abastecimento desses veículos com recursos

públicos. Contudo, em se tratando de verba indenizatória, é possível sua utilização para

ressarcimento de despesas com abastecimento de veículo particular do vereador, desde

que se trate de despesa de interesse da administração custeada diretamente pelo agente

no exercício de suas atribuições.

4) A verba indenizatória não pode ser destinada ao pagamento de despesa já indenizada

sob outra forma, sob pena de se configurar duplicidade de pagamento da mesma

despesa. Nesse sentido, só é possível a acumulação da concessão de verba

indenizatória com diária ou adiantamento quando decorrerem de fatos geradores

distintos.

5) A prestação de contas da verba indenizatória deve ser apresentada de acordo com os

critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a respectiva lei regulamentadora

dispensar a apresentação de comprovantes de despesas. (Grifou-se)
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Resolução de Consulta nº 6/2017 – TP Ementa: As parcelas pagas a agentes públicos

consideradas de natureza indenizatória não compõem a base de cálculo para incidência

, tendode contribuições previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

em vista que não integram ou se incorporam à remuneração desses agentes.” (gn)

 

7.29) Despesa. Vereadores. Verba indenizatória. Verba de Gabinete.

Constitucionalidade. 1. O pagamento de verba indenizatória a vereadores possui amparo

constitucional, tendo por finalidade o ressarcimento do agente político pelos gastos

eventualmente realizados para desempenhar suas atividades parlamentares, conforme

condições estabelecidas na Resolução de Consulta nº 29/2011 do TCE- MT. 2. A criação

de verba indenizatória para gabinetes (Verba de Gabinete) fere os artigos 37, caput, da

Constituição Federal e 129 da Constituição do Estado de Mato Grosso. (Representação

de Natureza Interna. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº

510/2016-TP. Julgado em 20/09/2016. Publicado no DOC/TCE-MT em 28/09/2016.

Processo nº 1.569-5/2016).

 

Argumenta ainda que os municípios brasileiros possuem a prerrogativa para instituir e cobrar os

recursos relativo a COSIP – Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública dos Municípios, instituído por meio de

legislação própria.

Neste sentido, a empresa distribuidora de energia, ENERGISA S/A, efetua a cobrança por meio das

faturas de energia elétrica diretamente dos contribuintes, repassando aos Municípios por meio de conta bancária

específica o produto da arrecadação.

Alega que, por culpa exclusiva da concessionária, o registro da COSIP foi realizado pelo valor

líquido repassado, sendo registrada a quantia de R$ 381.142,94 (trezentos e oitenta e um mil e cento e quarenta e

dois reais e noventa e quatro centavos), conforme comprovam os registros no Anexo 10 e no documento intitulado

“Razão”. (Doc. 02 – Razão Analítico Receita Cosip).

No entanto, o documento intitulado “Demonstrativo de Convênio”, expedido pela concessionária 

, relativo ao período de janeiro a dezembro do exercício de 2018, demonstra que o valor totalENERGISA S/A

arrecadado indiretamente foi de R$ 1.127.387,49 (um milhão e cento e vinte e sete mil e trezentos e oitenta e sete

reais e quarenta e nove centavos). ( ).Doc. 03 – Demonstrativo de Convênio

Argumenta que a Administração Pública possui a prerrogativa de rever seus próprios atos e

anulá-los, caso eivados de vício. Tal garantia é conferida pelo denominado poder de autotutela, que pode ocorrer de

ofício ou mediante provocação, conforme disposição da .Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal

Assim, defende que a correção dos lançamentos da Contribuição para Custeio da Iluminação

Pública – COSIP, deve ser realizada pela Municipalidade em sua totalidade e posteriormente realizadas as

deduções, pois tem influência no mérito das Contas Anuais de Governo do exercício analisado, uma vez que

promoverá aumento da Receita Corrente Líquida, retraindo o valor das despesas com pessoal.

Ressalta que a concessionaria de energia elétrica não informa o montante da receita da COSIP

arrecadada mensalmente. Também não apresenta nenhum demonstrativo capaz de demonstrar o consumo da

iluminação pública, sendo que a divergência somente pode ser verificada, após vários pedidos de informação perante

a distribuidora, o que afasta a má fé dos responsáveis pela contabilidade e finanças da Prefeitura.

Portanto, por culpa exclusiva do mecanismo de repasse adotado pela Energisa, não houve o

registro integral dos valores da ,COSIP – Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública dos Municípios

cabendo um registro complementar de R$ 746.244,55 (setecentos e quarenta e seis mil e duzentos e quarenta e

, o que interferirá diretamente no percentual de despesa com pessoal.quatro reais e cinquenta e cinco centavos)
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Argumenta que a inclusão da receita da COSIP no valor da Receita Corrente Líquida, já foi objeto

de análise nos autos do processo nº. 16.751-7/2018 – Contas Anuais de Governo de 2018, Prefeitura de Juara/MT:

 

“119. Da análise da tabela acima, observo que a Concessionária de energia elétrica

arrecadou o montante de R$ 2.130.038,73 (dois milhões, cento e trinta mil, trinta e oito

reais e setenta e três centavos) de Contribuição de Iluminação Pública e repassou à

Prefeitura Municipal somente R$ 1.042.602,09 (hum milhão, quarenta e dois mil,

seiscentos e dois reais e nove centavos), abatendo os débitos de faturas de energia

elétrica da Prefeitura Municipal no valor de R$ 1.087.436,64 (um milhão, oitenta e sete

mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

120. Diante disso, infere-se que houve erro por parte do setor de arrecadação ao

informar para a Contabilidade que a receita arrecadada de Contribuição de Iluminação

Pública foi no valor de R$ 939.655,92 (novecentos e trinta e nove mil, seiscentos e

cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos) e não de R$ 2.130.038,73 (dois

milhões, cento e trinta mil, trinta e oito reais e setenta e três centavos), correspondente

ao valor total arrecadado no exercício.

121. O registro dessa transação pelo valor “líquido” não reflete as transações de aferição

da receita bruta da COSIP e de pagamento das faturas de energia elétrica, o qual deve

ser registrado como receita de contribuições e obrigação a pagar/restos a pagar na

contabilidade da Prefeitura Municipal, respectivamente.

122. Diante disso, incluo o valor de R$ 1.190.382,81 (um milhão, cento e noventa mil,

trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos), referente à Contribuição de

Iluminação Pública – COSIP no cômputo da Receita Corrente Líquida – RCL”. (gn)

 

Por fim, alega que com a exclusão dos valores contestados nos autos e a correção na Receita

Corrente Líquida, tem-se que a despesa total com pessoal totalizou R$ 28.349.334,37 (vinte e oito milhões e

, representando umtrezentos e quarenta e nove mil e trezentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos)

percentual de , que apesar de superior ao limite legal é inferior ao apontado pela Equipe de Auditoria, não54,09%

sendo razoável a emissão de parecer prévio contrário.

Colaciona o quadro com o recálculo das despesas com pessoal:
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Análise da defesa:

O Defendente alega que se deve excluir da apuração dos gastos com pessoal o valor de R$

1.076,289,02, correspondente a serviços terceirizados – pessoa física e jurídica, além de verba indenizatória, que

não fazem parte do cálculo para fins de apuração do percentual limite definido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Inicialmente cabe tratar da inclusão de gastos pela equipe técnica, que ao analisar as despesas

empenhadas nos elementos 36 e 39 constatou gastos com pessoal no valor de R$ 455.709,05, conforme relatório

técnico preliminar:

 

Destaca-se que após análise das despesas dos elementos 36 e 39 foram incluídos no

cálculo da despesa com pessoal os seguintes valores, os quais encontram-se detalhados

no apêndice F:

R$ 401.509,05 referentes a despesas relacionadas à mão de obra empenhadas

no elemento de despesa 36 - outros serviços pessoa física; e

R$ 54.200,00 referentes a despesas relacionadas à mão de obra empenhadas no

elemento de despesa 39 - outros serviços pessoa jurídica.
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A defesa citou as previsões legais e jurisprudenciais acerca da terceirização de serviços pela

Administração Pública, no entanto, sem comprovar nos autos o cumprimento dos requisitos previstos pela legislação

para garantir a regularidade das terceirizações para que não sejam consideradas como gastos com pessoal.

Embora, o Decreto do Governo Federal nº 2271/1997, citado pela Defesa, preveja no art. 1º quais

as atividades poderão ser objeto de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica

e fundacional, o entendimento do TCE/MT, além de prever as possibilidades de terceirização de atividades, previu

também as condições e os requisitos para que as terceirizações sejam consideradas lícitas:

 

Resolução de Consulta nº. 14/2013 (DOC, 09/07/2013). Pessoal. Terceirização.

. 1. A Administração Pública poderá celebrarContrato lícito. Possibilidade. Requisitos

contratos de terceirização lícita, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes

requisitos: a) as atividades terceirizadas devem ser acessórias, instrumentais,

secundárias ou complementares às atribuições legais do órgão ou entidade; b) as

atividades terceirizadas não podem ser inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo no caso de cargo ou categoria extintos ou

 e, em extinção; c) não pode estar caracterizada relação de emprego entre a

 Administração contratante e o executor direto dos serviços (obreiro). 2. Os contratos de

terceirização devem ser precedidos de regular procedimento licitatório, de acordo com os

 ditames da Lei nº 8.666/93. 3. O Poder Público, na qualidade de contratante de serviços

prestados por pessoas jurídicas que possam, eventualmente, configurar a caracterização

de relação de emprego entre o obreiro e a Administração, deve adotar todos os cuidados

e precauções necessárias para evitar a aplicação da subsidiariedade trabalhista prevista

 4. A contratação deno inciso V da Súmula 331 do TST c/c ADC nº. 16/DF do STF.

pessoas físicas para a execução de atividades acessórias e instrumentais da

Administração, a título de terceirização, representa alto risco trabalhista, podendo

acarretar ao Poder Público a aplicação dos ditames da Súmula nº. 363 do TST”.

 

Vê-se pelo entendimento que há condições a serem cumpridas pela Administração que devem ser

respeitadas para caracterizar terceirização lícita de atividades, já que a contratação de pessoas físicas e jurídicas

para a execução de atividades acessórias e instrumentais da Administração, a título de terceirização, representa alto

risco trabalhista.

No entanto, o cumprimento de tais condições não foram evidenciadas nos autos pela defesa, uma

vez que sequer foi comprovado que as atividades terceirizadas não integram o PCCS do município.

 

“Resolução de Consulta nº. 29/2013 (DOC, 17/12/2013). Pessoal. Despesa com

pessoal. Mão de obra terceirizada. Terceirização lícita. Requisitos. 1. São requisitos

cumulativos para que a terceirização seja considerada lícita e excluída do cômputo da

despesa com pessoal: a) as atividades terceirizadas devem ser acessórias às atribuições

legais do órgão ou entidade, na forma prevista em regulamento; b) as atividades

terceirizadas não podem ser inerentes a categorias funcionai abrangidas pelo quadro de

pessoal do órgão ou entidade, salvo no caso de cargo ou categoria total ou parcialmente

extintos; e c) não pode estar caracterizada relação direta de emprego entre a

. 2. A inobservância de quaisquer dessesAdministração e o prestador de serviço

requisitos torna a terceirização ilícita e sua despesa deve ser incluída no gasto com

pessoal, nos termos do art. 18, § 1º, da LRF”.
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Aqui o entendimento explicita quais os requisitos  devem ser cumpridos para que acumulativos

terceirização seja considerada lícita, deixando claro que a inobservância de quaisquer dos requisitos torna a

terceirização ilícita e sua despesa deve ser incluída no gasto com pessoal, no entanto, a defesa também não

evidenciou nos autos o cumprimento dos requisitos previstos pela Resolução de Consulta do TCE/MT.

Portanto, mantém-se a inclusão nos gastos com pessoal dos R$ 455.709,05 de despesas

empenhadas nos elementos 36 e 39 apuradas na análise técnica preliminar, já que a defesa careceu de evidências

comprovadoras da licitude das atividades terceirizadas.

Tratando agora acerca dos R$ 620.579,97, que segundo o Defendente, refere-se a pagamentos de

Verbas Indenizatórias e por isso deveriam ser excluídos da apuração dos gastos com pessoal, com base nos

entendimentos do TCE/MT (Acórdãos nº 2206/2007 e 1323/2007, Resoluções de Consultas nº 29/2011 e 6/2017).

Embora haja o amparo legal para o pagamento de verba indenizatória, desde que cumpridas as

condições e requisitos legalmente impostos para a sua instituição, no caso em análise, a dita verba indenizatória

compõe a folha de pagamento da Prefeitura, conforme evidenciado no Doc. nº 7032/2022, páginas 40 a 63.

Ao analisar a evidência apresentada, verificou-se que se trata dos resumos das folhas de

pagamentos do período de janeiro a dezembro de 2019 e que os valores estão registrados em evento específico

denominado .“950 Verba Indenizatória comforme PCCS 2009”

Portanto, os valores intitulados “Verba Indenizatória” integram  a folha deindevidamente

pagamento,  inclusive afetar os demais direitos trabalhistas dos servidores beneficiados pela verba, comopodendo

férias e 13º salário, por exemplo. Diz-se isso porque a defesa, por sua vez, não comprovou a não afetação desses

ganhos nos demais direitos trabalhistas dos servidores.

Ademais, o Defendente não apresentou as evidências de que as ditas verbas indenizatórias foram

instituídas de acordo com os requisitos e vedações legais previstos.

 

 

Resolução de Consulta nº 29/2011 – TP. Câmara Municipal. Despesa. Verba de

. Custeio de gastos no exercício do mandato. Possibilidade denatureza indenizatória

instituição

 

1) A verba indenizatória deve ser instituída mediante lei que especifique expressamente

as despesas que serão objeto de ressarcimento e as atividades parlamentares

desenvolvidas no interesse da Administração Pública, devendo haver um nexo de

causalidade entre as despesas e as atividades previstas na lei.

2) A verba indenizatória não deve ser utilizada para pagamento de despesas com

gabinete do parlamentar, a exemplo de material de escritório e assessoria jurídica, as

quais devem ser submetidas ao regular processo de planejamento e execução pela

administração da câmara, sob pena de configurar indevida descentralização

orçamentária financeira dos gastos públicos.

3) Em regra, é vedada a utilização de veículo particular a serviço da administração, bem

como o pagamento de despesas com abastecimento desses veículos com recursos

públicos. Contudo, em se tratando de verba indenizatória, é possível sua utilização para

ressarcimento de despesas com abastecimento de veículo particular do vereador, desde

que se trate de despesa de interesse da administração custeada diretamente pelo agente

no exercício de suas atribuições.

4) A verba indenizatória não pode ser destinada ao pagamento de despesa já indenizada

sob outra forma, sob pena de se configurar duplicidade de pagamento da mesma
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despesa. Nesse sentido, só é possível a acumulação da concessão de verba

indenizatória com diária ou adiantamento quando decorrerem de fatos geradores

distintos.

5) A prestação de contas da verba indenizatória deve ser apresentada de acordo com os

critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a respectiva lei regulamentadora

dispensar a apresentação de comprovantes de despesas. (Grifou-se)

 

 

Sendo assim, mantém-se como gasto de pessoal o valor de R$ 620.579,97 integrante das folhas de

pagamento da Prefeitura das competências de janeiro a dezembro de 2019, correspondente a proventos registrados

no evento ‘950 Verba Indenizatória conforme PCCS 2009’.

Agora, em relação à parcela da receita com a COSIP, que segundo o Defendente não foi

reconhecida em sua totalidade, já que a contabilização teria ocorrido pelo valor líquido repassado (R$ 381.142,94),

resultando na falta de reconhecimento da receita no valor de , conforme evidenciado no Doc. nºR$ 746.244,55

7032/2022, página nº 39, entende-se que cabia à Defesa evidenciar nos autos a comprovação da contabilização

complementar da receita no exercício de 2019, bem como a apresentação das demonstrações contábeis

republicadas, a fim de demonstrar a regularização da receita efetivamente arrecadada, considerando a parcela objeto

de compensação financeira com as faturas de consumo de energia elétrica pela Prefeitura.

Essa comprovação é imprescindível já que o registro das receitas deve respeitar o regime de caixa,

portanto, deve ser reconhecida no exercício social arrecadado, no caso, em 2019.

Importa registrar que caso o registro da receita complementar se dê em exercício posterior ao da

arrecadação, afetará a RCL do exercício do reconhecimento e beneficiará a apuração do percentual do gasto com

pessoal desse exercício.

Logo, cabe ressaltar que caso se considere essa receita complementar dentro do processo de

análise de defesa, sem que a Administração comprove o registro no exercício de 2019, haverá a redução do

percentual de gasto com pessoal em relação à RCL desse exercício, no entanto, caso a Administração reconheça

essa receita complementar, agora, no exercício de 2022, a Gestão se beneficiará duplamente de uma mesma receita,

impactando o percentual de gastos com pessoal de dois exercícios sociais.

Ademais, a defesa careceu dos documentos comprobatórios do convênio celebrado com a

concessionária de energia elétrica – Energisa S/A, a fim de evidenciar os termos conveniados, os procedimentos de

prestação de contas dos valores recebidos pela Concessionária, bem como, os responsáveis pela fiscalização da

arrecadação tributária.

Importa registrar o dever do Chefe do Poder Executivo de instituição, previsão e efetiva

arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do respectivo ente:

 

Lei de Responsabilidade Fiscal
 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência

constitucional do ente da Federação.

 

Portanto, diante da responsabilidade do Gestor de arrecadar efetivamente os tributos de

competência do Ente, a simples alegação do Defendente de que o não reconhecimento da receita se deu por culpa

exclusiva da Energisa, é justificativa que se deve ignorar, já que a responsabilidade de arrecadar é do Gestor.

Logo, diante de dificuldades na arrecadação ou, no caso em análise, da obtenção de informações

dos valores recebidos pela Energisa a título de COSIP, deve o Prefeito usar dos meios administrativos e judiciais

para obter a prestação de contas dos valores a serem repassados pela Concessionária.
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Com base no exposto, conclui-se pela não inclusão do valor de R$ 746.244,55 correspondente a

receita com a COSIP não reconhecida pela Administração no exercício de 2019, em especial devido à não

comprovação nos autos do reconhecimento contábil da receita no referido exercício, agravado pelas demais

carências da defesa apontadas nesta análise técnica.

Conclui-se pela manutenção da irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Ocorrência de déficit de execução orçamentária no valor de R$ 4.207.180,51 sem a adoção das

  - Tópico - providências estabelecidas no art. 9° da LRF e no art. 38 da Lei Municipal nº 1.250/2018 – LDO/2019.

2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Verificou-se que no exercício de 2019  a Receita Orçamentária Arrecadada Ajustada foi de R$

52.105.992,42 já a Despesa Orçamentária Empenhada Consolidada Ajustada foi de R$ 56.313.172,93 ocasionando

um  de execução orçamentária no valor de R$ 4.207.180,51.déficit

Destaca-se que não restou comprovada pelo município a adoção das estabelecidas no art. 9° da

LRF e no art. 38  da Lei Municipal nº 1.250/2018 – LDO/2019  destinadas a reverter o resultado orçamentário

deficitário no decorrer do exercício.

Cabe informar que consta no Quadro 4.1 – Resultado Orçamentário Consolidado, do Anexo 4 deste

Relatório o detalhamento do cálculo realizado nos ajustes das receitas e despesas orçamentárias.

Manifestação da defesa:

Argumenta que apesar da apuração de déficit na execução orçamentária pela equipe de auditoria,

não se demonstrou as fontes deficitárias, conforme prevê o Art. 8º, Parágrafo Único e Art. 55 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Justifica que a frustração de recursos foi determinante para a ocorrência de déficit na execução

orçamentária no período, principalmente nos convênios e programas de investimento – Despesa de Capital,

resultando no déficit de capital de  (dois milhões e oitocentos e noventa e três mil e cinquenta e noveR$ 2.893.059,14

reais e catorze centavos).

Alega que por se tratar de recursos de convênios e/ou programas e muito embora a receita não

tenha ingressado aos cofres públicos, o que impossibilita a consideração para fins de apuração do  trata-se dedéficit,

situação atenuante para a irregularidade dessa natureza, nos termos da Resolução nº. 43/2013, Item 11:

 

“11. Constitui atenuante da irregularidade a existência de déficit da execução

orçamentária causado por atraso ou não recebimento de repasses financeiros

relativos a transferências constitucionais, legais ou voluntárias cujo repasse

estava programado para o exercício, mas não fora efetuado por descumprimento

de obrigação exclusiva do ente repassador/concedente, desde que o ente
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recebedor tenha contraído e empenhado obrigações de despesas a serem

custeadas com os recursos em atraso.”
 

Neste mesmo sentido é a Jurisprudência do  Tribunal de Contas Mato-Grossense, que entendeE.

de forma uníssona no sentido de não penalizar o Gestor quando o  apurado for decorrente do não repasse deDéficit

recurso previsto anteriormente, por culpa exclusiva do órgão repassador, e ainda, que as obrigações contraídas

fossem custeadas com recursos em atraso.

Para tanto, coleciona-se abaixo voto condutor da Conselheira Jaqueline Jacobsem Marques, nos

Autos do Processo nº. 3.424-0/2014, Prefeitura de Itanhangá, Contas Anuais de Governo de 2014, em que a r.

Julgadora assim se manifestou:

 

“(...) RAZÕES DO VOTO
(...)

Quanto à irregularidade legalmente classificada como DA02 GESTÃO

FISCAL/FINANCEIRA GRAVÍSSIMA 02, a SECEX constatou, em seu Relatório Técnico

Preliminar, a ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a adoção de

providências efetivas pelo Gestor, na importância de R$ 1.747.255,80.

Em sua manifestação de defesa, o Gestor alegou que a arrecadação dos impostos

superou em mais de 600 mil reais a arrecadação no ano de 2013, ou seja, houve um

acréscimo de mais de 128% da arrecadação tributária.

Alegou ainda que o déficit orçamentário é originário da frustração de arrecadação de

receitas de capital, decorrentes de diversos convênios firmados com a União e o Estado,

os quais previam o recebimento de R$ 2.025.000,00, contudo foi recebido apenas R$

562.595,01.

Aduziu que a falta de repasse dos recursos fez com que o Município diminuísse seus

gastos, alocando os recursos onde faltaram os valores não repassados, requereu a

atenuante da irregularidade, visto que o déficit de execução orçamentária não ocorreu

por falta de planejamento ou por gastos desenfreados, mas sim pelo descaso do Estado

de Mato Grosso e da União em sonegar repasses financeiros à prefeitura de

Itanhangá-MT.

Após análise da defesa, a SECEX manifestou-se pelo saneamento da irregularidade,

pois foi demonstrado pela defesa que atrasos em repasses financeiros, que deveriam

ocorrer em 2014, ocasionaram uma redução da receita e consequentemente o déficit

apontado no Relatório Técnico Preliminar.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer, manifestou-se pelo saneamento

dessa irregularidade, em consonância com a SECEX.

(...)

Não olvido que, nos termos do item 11 da Resolução Normativa 43/2013, a “existência

de déficit da execução orçamentária causado por atraso ou não recebimento de repasses

financeiros relativos a transferências constitucionais, legais ou voluntárias cujo repasse

estava programado para o exercício, mas não fora efetuado por descumprimento de

obrigação exclusiva do ente repassador/concedente”, constitui atenuante à ocorrência da

irregularidade “DA02”.

Todavia, essa mesma disposição normativa prevê que a atenuante só poderá ser

aplicada se o Gestor demonstrar que o Município, na qualidade de recebedor, tenha

contraído e empenhado obrigações de despesas a serem custeadas com os recursos em

atraso.
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Esse requisito é de total pertinência, pois como se sabe as receitas oriundas de

convênios, contratos de repasse e Termos de Cooperação, são receitas vinculadas.

Assim, apenas as despesas empenhadas em razão dessas receitas é que podem ser

consideradas descobertas diante da frustração do crédito delas. Com maior relevância e

pertinente ainda no caso em análise, pois, segundo registra o próprio Gestor, a

frustração do convênio se referia a receitas de capital, as quais constituem transferência

de capital com objetivo dado pelo ente repassador de aplicação em despesas de capital.

Portanto, nesse caso não há possibilidade de se financiar despesas correntes. (...)”. (gn)

 

Posicionamento idêntico foi adotado pelos Auditores da Secretaria de Controle Externo da 1ª

Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em sede de Análise de Defesa, nos Autos do Processo

nº. 965-2/2015, Contas Anuais de Governo de 2015 da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte/MT, de lavra do

Eminente Conselheiro José Carlos Novelli:

 

“Análise da equipe técnica: Em relação ao valor do FEX R$ 264.332,00 (duzentos e

sessenta e quatro mil e trezentos e trinta e dois reais), repassados no exercício de 2016

ao município, entende-se que o não repasse dos recursos do FEX no exercício financeiro

de 2015 contribuiu para a formação do déficit de execução, pois se os mesmos fossem

repassados dentro do exercício, não haveria a inscrição desse montante em Restos a

Pagar. E o fato de os recursos do FEX não estarem vinculados a nenhum programa,

significa que o mesmo pode ser aplicado nas ações e demandas programadas pela

gestão, além de comporem os repasses para custeio das despesas com ações em

educação e saúde. Igual análise em relação ao valor de R$ 252.419,45 (duzentos e

cinquenta e dois mil e quatrocentos e dezenove reais e quarenta e cinco centavos),

repasse devido ao exercício de 2015 e que fora efetuado pelo Fundo Nacional de Saúde

. Quanto aosem 2016, também contribuiu para a formação do déficit de execução

empenhos inscritos em Restos a Pagar Processados proveniente dos Encargos

Previdenciários, no valor de R$ 1.727.059,41 (um milhão e setecentos e vinte e sete mil

e cinquenta e nove reais e quarenta e um centavos), logra êxito a defesa, pois

entende-se que na renegociação da dívida com o INSS, os parcelamentos são

considerados como transferência de uma dívida de curto prazo para uma de longo prazo.

Assim, o valor cancelado será considerado como receita no exercício em que ocorra o

cancelamento. Dessa forma, como o montante do déficit de execução orçamentária

importou em R$ 1.690.134,53, e o somatório dos valores arguidos pela defesa monta em

R$ 2.243.810,86, considera-se sanado o apontamento.” (gn)

 

Com isso, entende ser incontroverso que o não repasse dos recursos programados foi um dos

principais fatores causadores do , pois caso houvesse os repasses de maneira regular, não haveria elementosDéficit

para o resultado deficitário, e consequentemente, o achado de auditoria não seria construído pela Equipe de

Auditoria.

 

Análise da defesa:

Embora o Defendente tenha alegado frustração no repasse de recursos decorrentes de convênios

e/ou programas, não evidenciou quais os convênios correspondentes e, tampouco, comprovou o recebimento em

exercício posterior ao previsto ou o plano de trabalho do convênio com o cronograma de desembolso evidenciando a

previsão de repasse dentro do exercício de 2019.

Página 14 de 127Data de processamento: 14/02/2022 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código W2VR56.



Vê-se pelos próprios julgados citados pela Defesa, que naqueles casos houve a identificação de

quais os repasses estavam previstos no plano de trabalho do convênio e que não foram arrecadados no exercício

previsto, o que não ocorreu aqui, pela falta de evidências por parte da defesa.

Portanto, não se pode concluir acerca da existência ou não de valor pendente de repasse em

31/12/2019, uma vez que tal situação não foi comprovada pela Defesa.

Ademais, as alegações e critérios trazidos pelo Defendente se relacionam a aspectos inerentes à

dosimetria da pena, de análise exclusiva do Julgador, portanto, tecnicamente insuficientes para contrapor a

irregularidade apontada, já que houve déficit de execução orçamentária no valor de R$ 4.207.180,51.

Portanto, mantém-se a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Ausência de publicação nos meios oficiais da LOA referente ao exercício de 2019 em descumprimento ao

  - Tópico - disposto no art. 37 da Constituição Federal e no art. 48 da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com o Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 verifica-se que a LOA foi

disponibilizada no Portal Transparência do município de Santo Antônio do Leverger, contudo,  não foi localizada a

publicação desta Lei nos meios oficiais em descumprimento ao disposto no art. 37 da Constituição Federal e no art.

48 da LRF.

Manifestação da defesa:

Registra-se que o Defendente apresentou seus argumentos e evidências conjuntamente para os

achados 3.1 e 3.2.

Esclarece que a Lei Orçamentária do Exercício de 2019, foi disponibilizada no Portal de

Transparência da Prefeitura e publicada no Jornal da AMM – edição do dia 21 de dezembro de 2018 • Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIII | N° 3.130.

 

Análise da defesa:

Ao consultar a edição do Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso

indicada pelo Defendente, constatou-se que a LOA/2019 foi regularmente publicada na edição do dia 21 de

dezembro de 2018, conforme evidenciado no Apêndice A.

Portanto, apesar do processo de acompanhamento simultâneo ter apontado a não publicação da

LOA/2019, consulta ao Jornal da AMM constatou a publicação da Peça de Planejamento.

Conclui-se pelo saneamento da irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO
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3.2 ) Ausência de disponibilização pelo Chefe do Poder Executivo do Balanço Anual referente ao exercício de

2019 que deveria ter sido colocado à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico

  - Tópico - responsável pela sua elaboração conforme estabelecido no art. 49 da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com o documento digital nº 31153/2020 o Presidente da Câmara Municipal de Santo

Antônio do Leverger informou que até o dia 27/02/2020 não havia sido protocolado na Câmara Municipa as Contas

Anuais referente ao exercício de 2019, sob a responsabilidade do Prefeito Municipal Sr. Valdir Pereira de Castro

Filho, em descumprimento ao disposto no art. 49 da LRF que estabelece que as Contas do Chefe de Poder Executivo

deverão ficar à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração.

Segue o print da informação constante no documento digital nº 31153/2020:

 

 

Manifestação da defesa:

O Defendente apresentou conjuntamente as manifestações de defesa para os itens 3.1 e 3.2,

portanto, aplica-se para este apontamento as manifestações apresentadas no item 3.1.

 

Análise da defesa:

Embora o Defendente tenha apresentada manifestação conjunta para os apontamentos 3.1 e 3.2,

não houve manifestação de defesa relacionada ao item 3.2, que trata da ausência de disponibilização do Balanço

Anual referente ao exercício de 2019.

Portanto, não há evidências nos autos para concluir acerca da divulgação do Balanço Anual,

conforme previsto no art. 49 da LRF.

Conclui-se pela manutenção da irregularidade.

 

Página 16 de 127Data de processamento: 14/02/2022 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código W2VR56.



Situação da análise: MANTIDO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Indisponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar no montante de R$ 7.790.541,21 em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 – LRF. 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Verificou-se que o Gestor não deixou recursos suficientes para o pagamento de restos a pagar no

montante de R$ 7.790.541,21, demonstrando desequilíbrio financeiro em descumprimento ao disposto no art. 1º, §

1º, da Lei Complementar n° 101/00 – LRF.

Consta detalhado no quadro a seguir a indisponibilidade financeira para pagamento de restos a

pagar no encerramento do exercício de 2019:

 

 

Manifestação da defesa:

Argumenta que muito embora a irregularidade tenha se confirmado, uma vez que as fontes de

recursos se mostraram insuficientes no valor de , o achado precisa ser analisado com a devidaR$ 7.790.541,21

cautela, identificando as possíveis causas que deram origem a situação deficitária apontada.

Alega frustração de receitas correntes programadas para serem repassadas ao Jurisdicionados,

porém, por culpa exclusiva do agente repassador, deixaram de ser repassadas, obrigando o Gestor a promover uma

reprogramação no orçamento em execução.

Entende que se faz necessário verificar se a insuficiência financeira apontada no achado de

auditoria, tem origem na inscrição de despesas em restos a pagar realizada em exercícios anteriores ao mandato do

Manifestante, portanto, sem a disponibilidade de recursos à época da inscrição, impactando de maneira negativa as

respectivas fontes de recursos mencionadas, uma vez que existia indisponibilidade financeira de aproximadamente 

 ao final do exercício de 2015, sendo que sua posse como Prefeito ocorreu no final do mês deR$ 3.800.00,000

outubro daquele ano.
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Defende que na apuração da indisponibilidade financeira apontada nas Fontes de Recursos 01 e

02, não foram levados em consideração a existência de superávit na Fonte de Recursos 00 de R$ 1.431.910,55, o

que reduziria significativamente a situação deficitária nas fontes derivadas da saúde e educação.

Esclarece que em relação às demais fontes deficitárias, as frustações de receitas ocorridas nos

exercícios anteriores, principalmente os atrasos e o não repasse dos recursos do FUNDEB, IPVA, ICMS e de vários

programas e convênios firmados com o Governo do Estado de Mato Grosso, obrigou a reprogramação de diversas

despesas durante o período, provocando a inscrição de restos a pagar nas fontes deficitárias.

Justifica que a insuficiência apontada na Fonte de Recursos 118 – FUNDEB, no valor de R$

 deve-se à ausência de repasse e/ou frustração nas transferências de recursos pelo Governo do Estado2.448.697,33,

de Mato Grosso, assunto amplamente debatido no Tribunal de Contas, nos julgamentos de Contas de seus

jurisdicionados.

Argumenta que o desequilíbrio financeiro demonstrado não é fruto de ordenação de despesas de

maneira descontrolada, mas oriundo de valores inscritos ano a ano, deixado por administrações anteriores ao

Manifestante, que desde o início de seu mandato vem adotando medidas de austeridade fiscal, cujo resultado pode

ser verificado nestas contas, razão pelo qual, requer a expedição de recomendações.

 

Análise da defesa:

O Defendente argumenta que o superávit de R$ 1.431.910,55 na Fonte de Recursos ‘00’ reduziria

as indisponibilidades financeiras apuradas nas Fontes ‘01’ e ‘02’, que totalizaram R$ 3.849.514,02.

Nesse ponto, cabe explicar que segundo o MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR

PÚBLICO, 8ª Edição, página 138, as contas de “disponibilidades por destinação de recursos” devem estar detalhadas

por tipo de fonte/destinação, ou seja, para cada codificação de fonte/destinação criada pelo ente, haverá um

detalhamento nessa conta. Com isso é possível identificar, para cada fonte/destinação, o saldo de recursos

disponíveis para aplicação em despesas. Assim, recursos disponíveis em uma fonte podem, caso não sejam

, ser remanejados para suprir insuficiência em outra fonte.recursos vinculados

Dessa forma, o Déficit Financeiro por fonte de recursos evidencia falta de planejamento, pois, a

apropriação de obrigações (passivos financeiros) em montante superior ao saldo dos ativos financeiros, caracteriza

vinculação acima do saldo máximo disponível, podendo gerar no longo prazo indisponibilidade de caixa por fonte de

recursos.

Portanto, se havia recursos disponíveis na fonte ‘  como de fato havia, e,00 – Recursos Ordinários’,

sendo dela a origem dos recursos para cobrir, , eventuais déficits das fontes vinculadas ‘01’ eainda que parcialmente

‘02’, deveria ter registrado a transferência de recursos entre as fontes.

Em relação às indisponibilidades financeiras nas demais fontes objeto do apontamento, alega que

decorreram da frustração de receitas correntes de exercícios anteriores, especificamente correspondentes à

repasses do Fundeb, IPVA e ICMS. Segundo a Defesa, a insuficiência apontada na Fonte de Recursos 118 –

FUNDEB, no valor de  deve-se à ausência de repasse e/ou frustração nas transferências deR$ 2.448.697,33,

recursos pelo Governo do Estado de Mato Grosso, alegação sequer evidenciada nos autos.

No entanto, independentemente da evidenciação, a situação afirmada pelo Defendente só reforça a

importância de uma gestão sistemática da situação fiscal do ente, já que a frustração de receitas é variável relevante

dentro da execução orçamentária e, por isso, deve estar prevista no planejamento da Administração, assim como as

medidas contingenciadoras correspondentes, a fim de justamente evitar déficits, o que só se viabiliza com a gestão

contínua das finanças a partir dos sistemas de informações gerenciais sob gestão do Administrador.

Argumenta-se que dentre os deveres do Gestor, estão o de gerir, acompanhar, controlar e

monitorar os setores financeiro e contábil, pois é a partir das informações disponibilizadas por essas áreas que se

planeja, executa e controla a Administração, corrigindo desvios durante a execução do orçamento.
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Acerca da alegação de que a insuficiência financeira apontada teria origem na inscrição de

despesas em restos a pagar realizada em exercícios anteriores ao mandato do Manifestante, cabe argumentar que o

Prefeito ao assumir a Administração, compromete-se com a gestão do Município com tudo o que ele apresenta de

positivo e de negativo, portanto, pelo princípio da continuidade na Administração Pública cabe ao Gestor adotar as

medidas de responsabilidade fiscal necessárias e suficientes para equilibrar as contas públicas.

Portanto, a alegação de que a insuficiência financeira teria origem na inscrição de despesas em

restos a pagar realizada em exercícios anteriores ao mandato do Manifestante, que sequer foi evidenciada nos autos,

é infrutífera para o saneamento da irregularidade, uma vez que a análise da existência de restos a pagar inscritos

passíveis de anulação já deveria ter sido processada, tendo em vista que a gestão do Defendente teve início em

outubro de 2015, como dito na manifestação de defesa.

Aliás, sobre cancelamento de despesas, é importante trazer o alerta do Tesouro Nacional, para que

seja decorrente de um processo criterioso de análise e depuração dos empenhos, já que a despesa empenhada no

exercício é consequência da própria execução orçamentária-financeira:

 

Manual de Demonstrativos Fiscais Aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal

e Municípios - 8ª Edição (pág. 617) - válido a partir do exercício de 2018
O cancelamento de empenhos ou de despesas inscritas em restos a pagar, mesmo não

processados, é medida que requer avaliação criteriosa. A LRF não autoriza nem

incentiva a quebra de contratos celebrados entre a Administração Pública e seus

fornecedores e prestadores de serviços.

 

Portanto, toda a argumentação do Defendente deveria estar acompanhada de evidências que se

contrapusessem aos saldos deficitários apurados com base na prestação de contas da Administração e

demonstrassem a disponibilidade financeira nas fontes de recursos objeto do apontamento, no entanto, a defesa

careceu dessas evidências.

Conclui-se pela manutenção da irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

5.1 ) Abertura de R$ 8.349.788,43 em créditos adicionais suplementares acima do limite estabelecido pela Lei n°

1.260/2018 – LOA/2019, em descumprimento ao disposto no art. 167, inc. V, Constituição Federal e no art. 42,

  - Tópico - Lei 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Do comparativo entre o valor do crédito adicional autorizado por meio legal e a somatória dos

créditos adicionais abertos nos decretos, verificou-se que houve a abertura de créditos adicionais acima da

autorização legal, conforme segue discriminado:

 

A Lei n° 1.260/2018 – LOA/2019 autorizou a abertura de créditos adicionais utilizando como fonte de recurso
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a anulação parcial ou total de dotações no valor de R$ 17.825.100,00 (30% da despesa fixada no art. 1º – R$

59.417.000,00), contudo, por meio de pesquisa no sistema Aplic, verificou-se que foram abertos, por meio de

decretos, R$ 26.174.888,43 em créditos adicionais, ou seja, R$ 8.349.788,43 acima do limite legal autorizado

pelo legislativo, contrariando assim o disposto no art. 167, inc. V, Constituição Federal e no art. 42, Lei

4.320/64.

 

Seguem relacionados os decretos de créditos adicionais abertos referentes a Lei n° 1.260/2018 –

LOA/2019:

 

Lei nº Decreto nº Valor Suplementado

01260/2018 00002/2019 106.200,00

01260/2018 00003/2019 210.185,07

01260/2018 00004/2019 2.120,00

01260/2018 00005/2019 1.819,70

01260/2018 00006/2019 1.563.452,78

01260/2018 00008/2019 8.500,00

01260/2018 00009/2019 1.169.691,36

01260/2018 00013/2019 605.000,00

01260/2018 00015/2019 1.497.187,95

01260/2018 00022/2019 1.379.107,22

01260/2018 00024/2019 1.353.700,00

01260/2018 00025/2019 800.000,00

01260/2018 00026/2019 2.258.873,05

01260/2018 00032/2019 3.018.061,72

01260/2018 00034/2019 1.331.902,17

01260/2018 00065/2019 42.000,00

01260/2018 00067/2019 2.680.632,00

01260/2018 00069/2019 4.772.570,00

01260/2018 00070/2019 100.000,00

01260/2018 00071/2019 3.273.885,41

Total dos créditos abertos por decreto 26.174.888,43

Total autorizado na Lei nº 1.260/2018 – LOA 2019 17.825.100,00

Valor de créditos abertos sem amparo legal -8.349.788,43

Fonte: Sistema Aplic – Peças de Planejamento – Créditos Adicionais – Alterações orçamentárias/leis autorizativas

Manifestação da defesa:

Defende que o apontamento não procede e cita as previsões da CF/1988 e da Lei 4.320/64 que

tratam dos instrumentos e mecanismos para a adaptação do orçamento às mudanças que porventura surjam durante

o exercício financeiro, já que o orçamento público não é imutável.

Argumenta que entre os mecanismos colocados à disposição no ordenamento jurídico para

modificar a peça orçamentária durante a sua execução, destacam-se os créditos adicionais, previstos no art. 166 da

CF, os quais se dividem em três espécies, sendo eles: créditos suplementares, créditos especiais e créditos

extraordinários, cujos conceitos estão claramente dispostos nos incisos do art. 41 da Lei n. 4.320/64, citado.
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Alega que nos termos do art. 167, V, da CF, a abertura de créditos especiais e de créditos

suplementares deve ocorrer por meio de decreto do Chefe do Poder Executivo, após prévia autorização legislativa,

conforme previsão do Art. 42 da Lei Federal nº. 4.320/1964, que, no caso dos créditos suplementares, poderá constar

da própria Lei Orçamentária Anual, conforme dispõe o art. 165, § 8º, da própria Constituição.

Explica que o Orçamento aprovado pela Câmara de Vereadores para o exercício de 2019, por meio

da , fixou a despesa em R$ 59.417.000,00, contudo, previu dispositivo autorizando aLei nº. 1.260/2018 – LOA/2019

abertura de créditos suplementares equivalente a 30% da despesa fixada. (Art. 5º, I)

Ressalta que o § 1º do mesmo artigo, especifica que o limite de 30% autorizado, não será onerado

quando se tratar de suplementações dentro do mesmo projeto e/ou atividade, assim como aquelas relativas a

Despesa com Pessoal e Encargos:

 

§ 1º O limite autorizado não será onerado quando se tratar de transferência ou

remanejamentos de recursos decorrentes de anulação parcial ou total de dotações,

dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos mesmos, bem como, para

suplementar insuficiência de dotações no Grupo de Despesas de Pessoal e Encargos.

 

Alega que a equipe técnica extraiu informações de todos os decretos que ensejaram abertura de

créditos suplementares no exercício, sem levar em consideração as movimentações mencionadas no § 1º do Artigo

5º da LOA-2019.

Por fim, conclui que não procedem as alegações da Equipe de Instrução, de ausência de

autorização legislativa para a realização das suplementações, trazidas no achado de auditoria, ante a existência das

autorizações legislativa previstas na Lei nº 1.787/2018, razão pelo qual, entende que deverá ser afastada a

irregularidade.

 

Análise da defesa:

Inicialmente, cabe registrar que a análise técnica preliminar apresentou a relação dos créditos

adicionais objeto do apontamento (Doc. nº 255733/2021, página nº 17), portanto, com base na prestação de contas

da Administração via sistema Aplic.

Ao consultar os Decretos enviados na prestação de contas (Aplic > Peças de Planejamento >

, constatou-se que a leiCréditos Adicionais > Alterações orçamentárias/leis autorizativas/fonte de financiamento)

autorizativa indicada nos decretos correspondentes ao apontamento é a 1260/2018 (LOA/2019), portanto, nenhum

dos decretos indica a lei nº 1787/2018, citada pela defesa.

Registra-se que consulta às leis enviadas no Aplic  não(Aplic > Informes: Mensais > Leis/Decretos)

encontrou a referida lei nº 1787/2018, que, embora citada pela defesa, não foi evidenciada nos autos.

O Defendente alega que as previsões do § 1º, do art. 5º da Lei nº 1260/2018 (LOA/2019)

respaldariam as aberturas de créditos adicionais suplementares no exercício de 2019 e descaracterizariam a abertura

de créditos adicionais sem autorização legislativa, no entanto, sequer evidenciou quais os créditos adicionais se

enquadrariam no referido critério da lei, ou seja, cabia à Defesa anexar aos autos os Decretos editados com base no

referido § 1º, do art. 5º da LOA/2019.

Portanto, mantém-se a irregularidade, já que não há evidências para subsidiar a análise das

manifestações apresentadas pelo Defendente.

 

Situação da análise: MANTIDO
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5.2 ) Ausência de decreto do executivo para abertura de R$ 358.824,77 em créditos adicionais suplementares e

  - Tópico - especiais, em descumprimento ao disposto no art. 42 da Lei 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O artigo 42 da Lei 4.320/64 estabelece que “os créditos suplementares e especiais serão

 autorizados por lei e abertos por decreto executivo”, contudo, por meio de pesquisa no sistema Aplic verificou-se que

os decretos a seguir relacionados foram expedidos pela Câmara Municipal e assinados pelo Presidente da Câmara –

Sr. Eduardo Salomão Moreira Silva em descumprimento ao dispositivo legal supracitado.

 

Lei nº Decreto nº Valor do crédito adicional

1.260/2018 - LOA/2019

02/2019 106.200,00

03/2019 210.185,07

04/2019 2.120,00

05/2019 1.819,70

07/2019 30.000,00

08/2019 8.500,00

Total dos créditos adicionais abertos sem Decreto do executivo 358.824,77

Fonte: Sistema Aplic – Peças de Planejamento – Créditos Adicionais – Alterações orçamentárias/leis autorizativas

 

Consta no apêndice H as cópias dos decretos orçamentários acima relacionados.

Manifestação da defesa:

Registra-se que o Defendente apresentou seus argumentos e evidências conjuntamente para os

achados 5.2 e 5.3.

Alega que se extrai dos achados de auditoria que as suplementações mencionadas foram

efetuadas pela Câmara de Vereadores, ao arrepio da lei e da participação do chefe do Poder Executivo, parte

ilegítima para responder pela irregularidade.

 

Análise da defesa:

Diante das alegações da Defesa, cabe apresentar os critérios legais que disciplinam a competência

para a edição de decretos de abertura de créditos adicionais:

 

Lei 4.320/641, art. 42
 

"Art. 42 - os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e aberto por

decreto . (GN)executivo
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Cabe esclarecer que a abertura de créditos adicionais está relacionada ao orçamento anual,

portanto, a iniciativa das leis que abram créditos ou que, de qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem a

despesa pública é de , conforme dispõe o art. 84, inciso XXIII, combinado com oscompetência exclusiva do Executivo

arts. 165 e 166, §§ e incisos respectivos, da CF/1988.

Portanto, cabia ao Defendente anexar aos autos os Decretos Executivos editados para respaldar os

créditos adicionais abertos, a fim de sanar a situação irregular encontrada na análise técnica preliminar, no entanto,

não o fez.

Ademais, diante da justificativa da defesa no sentido de isenção da Gestão da Prefeitura acerca das

irregularidades contidas nas aberturas de créditos adicionais suplementares do Legislativo por ausência de Decretos

Executivos correspondentes, já que segundo o Defendente, não foi informado das aberturas pelo Legislativo, dando a

entender que não seria o responsável pela parametrização e envio das informações dos atos da Câmara Municipal, é

imprescindível apresentar os fundamentos legais acerca das responsabilidades da prestação de contas da

Administração Municipal pelo chefe do Poder Executivo.

Primeiramente, apresenta-se o que diz a Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial sobre a

integração dos sistemas financeiros pelo Poder Executivo:

 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as

versões simplificadas desses documentos.

§ 1o A transparência será assegurada também mediante:

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União

e ao disposto no art. 48-A. (Grifos nossos).

 

Vê-se pela lei que cabe ao Poder Executivo a adoção de sistema integrado de administração

financeira do Município, já que é o responsável pela prestação de contas consolidada do governo municipal.

Assim, apresenta-se a seguir os argumentos e fundamentos legais acerca da obrigação de

prestação de contas anuais de governo dos Chefes do Poder Executivo, já que não se pode admitir irregularidades

na prestação de contas, sejam elas do Poder Executivo, sejam do Poder Legislativo.

No âmbito municipal, o dever de prestar contas é da pessoa física do Prefeito, é dele a titularidade

e a responsabilidade pelas contas – é obrigação personalíssima - pois ele é o Administrador do Município, ele se

candidatou e se dispôs a isso, portanto, tem o dever de prestar contas do seu governo à sociedade.

O dever do Chefe do Executivo de prestar contas anuais está preceituado no ordenamento jurídico.

Diz o artigo 84, XXIV, da Constituição Federal que compete privativamente ao Presidente da

República prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão

legislativa, as contas referentes ao exercício anterior, por simetria, tal obrigação estende-se aos Governadores de

Estado e do Distrito Federal e aos Prefeitos Municipais.

Isso posto, cabe argumentar que a prestação de contas representa, além de uma obrigação legal, o

compromisso da Administração com a transparência e com a eficiência na gestão pública e a legislação busca

garantir esse dever do Chefe do Poder Executivo para, em contrapartida, garantir à sociedade o direito de controle

social sobre a gestão pública e em que prazo ela deve ocorrer. Vejamos então o que diz a legislação acerca do dever

de prestação das contas anuais de governo:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 269/2007 (LEI ORGÂNICA DO TCE/MT) CONTAS DOS

PREFEITOS
 

Art. 26 O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio, até o final do exercício financeiro

seguinte à sua execução, sobre as contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder

. (Grifou-se).Executivo Municipal

Parágrafo único. As contas abrangerão a totalidade do exercício financeiro,

compreendendo as atividades do , restringindo-se o parecerExecutivo e do Legislativo

prévio às contas do Poder Executivo. (Grifou-se)

 

Logo, sendo de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo a  das informaçõesconsolidação

dentro do processo de prestação de contas, representando, portanto, um requisito do dever privativo do Chefe do

Poder Executivo, de prestação de contas do governo municipal, cabia à Administração, primeiramente conhecer,

acompanhar e controlar a execução orçamentária das unidades orçamentárias que compõem a Administração

Municipal – no caso em análise – as suplementações orçamentárias em seus aspectos formais e materiais e, validar

as informações previamente ao envio das cargas mensais e anual das contas do município, a fim de garantir a

regularidade nos dados contidos na prestação de contas.

Registra-se que erros como os defendidos pelo Recorrente, podem até ocorrer, mas devem ser

identificados pelos processos de conferência e pelos mecanismos e procedimentos de controle dos órgãos das

unidades que representam a Administração Municipal e devidamente corrigidos previamente à prestação de contas

aos órgãos de controle externo e à sociedade.

Conclui-se, com base na análise da defesa, que os argumentos apresentados são insuficientes

para sanar a irregularidade, uma vez que não foi comprovada a edição dos decretos executivos de abertura dos

créditos adicionais, objetos do apontamento, portanto,  a irregularidade.mantém-se

 

Situação da análise: MANTIDO

5.3 ) Abertura de R$ 20.800,00 em créditos adicionais especial sem comprovação da autorização legal e sem

decreto expedido pelo Poder Executivo em descumprimento ao disposto no art. 167, inc. V, Constituição Federal

  - Tópico - e no art. 42, Lei 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Por meio Decreto nº 01/2019 de 10/09/2019 (apêndice H) foi aberto o crédito especial no valor de

R$ 20.800,00, neste Decreto consta a informação de que o referido crédito especial foi autorizado por meio da Lei nº

1.280/2019.

Todavia, após consulta no Sistema Aplic e no Portal Transparência do município não foi possível

localizar a Lei supracitada, dessa forma, não restou comprovada a autorização legal utilizada para amparar a

abertura desse crédito especial.

Cabe ainda ressalta que o artigo 42 da Lei 4.320/64 assim estabelece sobre a abertura dos créditos

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos porsuplementares e especiais:  "

decreto executivo."

Dessa forma, por meio de pesquisa no sistema Aplic verificou-se que o Decreto nº 01/2019 que

dispôs sobre a abertura do crédito especial foi  expedido  pela Câmara Municipal e assinado  pelo Presidente da

Câmara – Sr. Eduardo Salomão Moreira Silva em descumprimento ao dispositivo legal supracitado.
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Manifestação da defesa:

O Defendente apresentou conjuntamente as manifestações de defesa para os itens 5.2 e 5.3,

portanto, aplica-se para este apontamento as manifestações apresentadas no item 5.2.

 

Análise da defesa:

Diante da manifestação de defesa conjunta para os itens 5.2 e 5.3, aplica-se para este item a

mesma análise técnica apresentada no item 5.2.

Portanto, mantém-se a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Abertura de R$ 163.900,00 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de excesso de

arrecadação na fonte de recurso 21 em descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da Constituição Federal e

  - Tópico - no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O artigo 43 da Lei nº 4.320/64, estabelece que a abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de justificativa.

Conforme demonstrado no quadro a seguir verifica-se que foram abertos R$ 163.900,00 em

créditos adicionais por excesso de arrecadação na fonte de recurso 21 – Transferência de Convênios – Assistência

Social que apresentou saldo deficitário:

 

Fonte Previsão

atualizada da

receita (R$)

Receita

arrecadada (R$)

Diferença da

Receita Prevista e

da Receita

arrecadada (R$)

Créditos adicionais

por excesso de

arrecadação

Créditos

adicionais

abertos sem

recursos

disponíveis

21 163.900,00 0,00 -163.900,00 163.900,00 -163.900,00

Total de créditos adicionais por excesso de arrecadação abertos sem recursos disponíveis -163.900,00

Fonte: Aplic – peças de planejamento – créditos adicionais – financiados por excesso de arrecadação – dados

consolidados do ente e Quadro 1.3 do Anexo 1.
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Manifestação da defesa:

Alega que muito embora possa transparecer que os Créditos Adicionais Suplementares foram

abertos sem os recursos suficientes, a irregularidade precisa de uma análise mais acurada, levando em consideração

a “ ” de arrecadação no exercício, conforme preconiza o §3º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964:tendência

 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (Veto

rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos

adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)”. (gn)

 

Cita o conceito de excesso de arrecadação, definido no § 3º do mesmo artigo, pois a lei considera

além do saldo positivo da arrecadação mensal, ainda a tendência verificada no exercício:

 

“§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo

das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,

” (gn)considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

 

Entende que de acordo com a norma supracitada, o excesso de arrecadação apurado poderá ser

utilizado como fonte de recurso para abertura de créditos suplementares e especiais, considerando, nesse caso, a

tendência verificada no exercício, acompanhado de exposição justificada.

Justifica que houve frustração dos recursos a serem repassados relativo a convênio e programa

para a Assistência Social, razão da não ocorrência do Excesso de Arrecadação previsto.

No que diz respeito a frustrações de receitas, cita a jurisprudência do E. Tribunal de Contas

Mato-Grossense, exposta pelo Conselheiro Isaias Lopes da Cunha, nos autos do Parecer Prévio exarado nas Contas

de Governo do Estado de Mato Grosso:

 

“1.229. Além disso, foi possível detectar que a frustração de receitas correntes decorreu,

sobretudo, da ausência de repasse R$ 379.858.652,08 (trezentos e setenta e nove

milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e oito

centavos) proveniente de transferências da União relativa ao Auxílio Financeiro ao

Fomento às Exportações – FEX.

1.230. Esclareço que desde a criação do FEX pela Medida Provisória nº 193/2004, de

24/06/2004, a liberação desses recursos tem contribuído de forma positiva para as

finanças e os resultados das contas públicas do Estado de Mato Grosso.

1.231. Assim, considerando que os valores do FEX são incluídos em rubrica própria na

Lei Orçamentária Anual da União para serem liberados por meio de Medida Provisória ou

de Lei Ordinária, a receita proveniente dessa transferência caracteriza uma justa

expectativa de receita de transferência, cuja efetivação ou concretização independe da

ação volitiva do governo estadual.” (gn)

 

Alega que situação idêntica ocorreu com as suplementações realizadas na fonte “15”, que controla

os recursos transferidos pelo Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação.
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Neste caso, havia expectativa de crescimento dos recursos repassados até o final do exercício, cuja

tendência não se confirmou.

Entende que apesar da não confirmação do excesso de arrecadação, especificamente, nestas duas

fontes de recursos, não houve nenhuma ilegalidade na edição dos decretos de suplementação, pois o excesso de

arrecadação, levando em consideração a tendência do exercício, está previsto na parte final do §3º, do Art. 43 da Lei

Federal nº. 4.320/1964, pede a expedição de recomendação.

 

Análise da defesa:

O Recorrente alegou frustração de receitas como justificativa para a inexistência de excesso de

arrecadação para suportar os créditos abertos nas fontes objeto da análise, no entanto, sequer evidenciou as receitas

previstas e não realizadas, fragilizando a defesa e limitando a análise técnica, uma vez que sequer é possível saber a

origem das receitas frustradas.

De qualquer forma, essa justificativa apresentada pela defesa é tecnicamente ignorável, uma vez

que cabia à Administração gerir as previsões que serviram de base para a abertura dos créditos adicionais e à

medida que a arrecadação prevista não se realizasse, adotasse as medidas de limitação das despesas e de

anulação dos créditos adicionais, dessa forma a irregularidade não teria existido.

Outro ponto importante a se considerar, diante da situação encontrada e das alegações

apresentadas pela defesa, é que pertencem ao exercício financeiro somente as receitas nele arrecadadas, portanto,

cabia à Administração acompanhar mensalmente a concretização dos excessos de receitas previstos, seja por

convênios, seja por tendência, já que diante da frustração de receitas previstas em 2019 deveria a Administração

limitar despesas, conforme determina a Resolução de Consulta nº 26/2015 – TP do TCE/MT, editando decretos de

cancelamento dos créditos adicionais e reeditando-os em 2020:

 

(...)

6) A administração realizar um acompanhamento mensal efetivo  com o objetivo dedeve

avaliar se os excessos de arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados para

abertura de créditos adicionais estão se concretizando ao longo do exercício, e, caso não

estejam, deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de

Responsabilidade Fiscal de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das

contas públicas. (Grifos nossos)

 

Conclui-se pela manutenção da irregularidade, uma vez que a Defesa não apresentou justificativas

e tampouco evidências capazes de demonstrar a não ocorrência de abertura de créditos adicionais por excesso de

arrecadação que não se concretizou no decorrer do exercício de 2019.

Diante da situação encontrada, cabe recomendar à Administração que realize acompanhamento

mensal efetivo com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados

para abertura de créditos adicionais estão se concretizando ao longo do exercício, conforme prevê a Resolução de

Consulta nº 26/2015 – TP, do TCE/MT:

 

 

 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26/2015 – TP
Ementa: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA.

ORÇAMENTO. PODERES E ÓRGÃOS AUTÔNOMOS. CRÉDITO ADICIONAL.

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

(...)
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5) A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do exercício, para

efeito de abertura de créditos adicionais, deve ser revestida de prudência e precedida de

adequada metodologia de cálculo, que leve em consideração possíveis riscos capazes

de afetar os resultados fiscais do exercício.

6) A administração deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o objetivo de

avaliar se os excessos de arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados para

abertura de créditos adicionais estão se concretizando ao longo do exercício, e, caso não

estejam, deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de

Responsabilidade Fiscal de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das

contas públicas.

 

Situação da análise: MANTIDO

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1 ) Ausência da avaliação dos passivos contingentes e outros riscos no Anexo de Riscos Fiscais em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 4º, § 3º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Verifica-se que no Anexo dos Riscos Fiscais não consta a avaliação dos passivos contingentes e

outros riscos fiscais que possam afetar as finanças públicas em descumprimento ao disposto no rt. 4º, § 3º da LRF.

Destaca-se que o referido Anexo de Riscos Fiscais constante na LDO apresenta apenas  a

descrição das providências a serem adotadas caso os riscos se concretizem, conforme segue demonstrado:
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Manifestação da defesa:

Registra-se que o Defendente apresentou manifestação de defesa conjunta para os achados 7.1,

7.2 e 8.1.

Alega que muito embora os achados de auditoria apontarem defeitos na LDO, destaca não ter

havido nenhum prejuízo à utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal, pois não se

verificou descontrole no endividamento.

Tanto que em recente e importante decisão, O Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, utilizando a razoabilidade, expediu recomendação, quando da análise das Contas Anuais de Nova

Guarita/MT, Exercício de 2018, processo nº. 167053/2018:

 

“92. Sendo assim, mantenho a irregularidade 1 (DC 99), com recomendação à Câmara

Municipal de Nova Guarida, nos termos do art. 22, §1º da Lei Complementar Estadual nº

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), para que, quando da deliberação das contas anuais

de governo da citada municipalidade, referente ao exercício de 2018 (art. 31, § 2º da

CF), determine ao Chefe do Poder Executivo que: I) Observe e cumpra as metodologias

e os parâmetros de cálculos previstos no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF),

editado anualmente pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), para se definir a

resultado primário que constará do Anexo das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias II) Acompanhe o Relatório Resumido de Execução Orçamentária, a fim de

comparar as receitas de capital realizadas com as previstas para o período, adotando, se

necessário em caso de aquelas apresentarem baixa efetividade, as medidas previstas no

artigo 9°, §§ 1°, 2° e 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de assegurar o

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de

Metas Fiscais, e os custos ou resultados dos programas na gestão orçamentária.” (gn)

 

Entende que a expedição de recomendação,  é a medida mais acertada, em razão dain casu,

razoabilidade que o caso requer.

 

Análise da defesa:

O Defendente alega tão somente que a não descrição dos passivos contingentes no Anexo de

Riscos Fiscais da LDO/2019, não teria trazido nenhum prejuízo à utilização dos mecanismos de acompanhamento e

controle da gestão fiscal, quando deveria ter apresentado o referido Anexo com a regular descrição dos passivos

contingentes, pois assim exige a LRF:

 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da

Constituição e:

(...)

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão

 capazes de afetar as contas públicas,avaliados os passivos contingentes e outros riscos

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. (grifou-se)
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Vê-se que a lei  dentro do planejamento da gestão fiscal do Ente, a previsão dos Riscosimpõe

Fiscais, portanto, logicamente os passivos contingentes precisam estar descritos para que possam ser geridos no

decorrer do exercício fiscal, logo, não há margem legal para a não descrição dos passivos contingentes dentro do

processo de planejamento das diretrizes orçamentárias do exercício.

Portanto, diante da falta de evidências de que os passivos contingentes foram regularmente

previstos no Anexo de Riscos Fiscais da LDO/2019, mantém-se o apontamento.

 

Situação da análise: MANTIDO

7.2 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com a meta de resultado primário estabelecida na LDO

  - Tópico - contrariando o art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA (apêndice A), verifica-se que a LOA

foi elaborada de forma incompatível com a meta de resultado primário estabelecida na LDO, contrariando o art. 5º da

LRF.

 

 

Constatou-se que a programação financeira da LOA/2019 não está compatível com a meta de

resultado primário constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias, logo em desconformidade com o art. 5º da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

A diferença ocorre porque os valores de receitas e despesas estimados na LDO são diferentes do

valor que foi orçado na LOA, ainda que seja justificável que os valores de receita e despesa estejam diferentes, em

razão da proposta da LDO ter sido elaborada com meses de antecedência da proposta de LOA, essas diferenças

devem ser ajustadas de forma a compatibilizar e respeitar o valor da meta de resultado primário estabelecida na

LDO, com o objetivo de evitar a ocorrência de desequilíbrios fiscais.

Página 30 de 127Data de processamento: 14/02/2022 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código W2VR56.



Manifestação da defesa:

O Defendente apresentou conjuntamente as manifestações de defesa para os itens 7.1, 7.2 e 8.1,

portanto, aplica-se para este apontamento as manifestações apresentadas no item 7.1.

 

Análise da defesa:

Diante da não comprovação pela Defesa da compatibilidade da meta de resultado primário prevista

na LOA/2019 com a planejada na LDO/2019, cabe, inicialmente apresentar os aspectos legais em torno da

compatibilidade entre as peças de planejamento, em especial da LOA com a LDO.

Dentre as atribuições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO constam a de estabelecer as metas

e prioridades para o exercício seguinte, bem como de orientar a elaboração da LOA, nos termos do §2º do art. 165 da

Constituição Federal:

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

(...)

§ 2º  e prioridades daA lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente , disporá sobre, orientará a elaboração da lei orçamentária anual

as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências

financeiras oficiais de fomento. (grifou-se)

 

As metas financeiras que abrangem as receitas e despesas totais estimadas, incluindo ou não os

itens financeiros, ou seja, os denominados Resultado Primário e Resultado Nominal e os montantes estimados de

Dívida Consolidada, são contemplados no Anexo de Metas Fiscais, documento integrante da LDO, conforme

preceitua o § 1o art. 4º da LRF:

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da

Constituição e:

...

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o

exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

 

Portanto, na elaboração da LDO deve o ente municipal utilizar-se de parâmetros macroeconômicos,

de séries históricas e de outras informações relevantes para estimar a receita e a despesa e na elaboração da LOA,

deve revisitar todos esses parâmetros de forma que o orçamento seja elaborado de forma compatibilizada com as

diretrizes e metas estabelecidas para o exercício, nos termos do que dispõe o art. 5º da LRF:

 

Art. 5º  com oO projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível

plano plurianual,  e com as normas desta Leicom a lei de diretrizes orçamentárias

Complementar:
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I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do

art. 4o; (grifou-se)

A demonstração da compatibilidade entre as leis orçamentárias deve constar em anexo

específico, integrante da Lei Orçamentária Anual.

 

Portanto, como as leis orçamentárias devem ser compatíveis entre si, as receitas e despesas,

assim como o resultado primário e nominal estimados na LOA, devem ser os mesmos definidos na LDO. Ou, se

houver diferenças entre eles, deve haver previsão expressa na LDO sobre a probabilidade da ocorrência, em que

momento serão apresentadas as novas metas e quais fatores justificam as novas proposições. Isso em virtude de

que a orientação para a elaboração da LOA decorre da LDO, conforme previsão constitucional (art. 165, CF).

Logo, diante da não comprovação da compatibilização da meta de resultado primário da LOA/2019

com a LDO/2019, mantém-se o apontamento.

 

Situação da análise: MANTIDO

7.3 ) Consta na LOA autorização para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma categoria

de programação para outra ou de um órgão para outro em descumprimento ao princípio da exclusividade (art.

  - Tópico - 165, § 8º, CF/1988). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta a Lei Municipal 1.260/2018 - LOA/2019  do município de Santo Antônio do

Leverger, constatou-se que o artigo 5º, inciso I autoriza o Poder Executivo a remanejar, transpor e transferir recursos

entre órgãos e  categorias econômicas em descumprimento ao art. 165, § 8º da Constituição Federal que veda

dispositivos estranhos à previsão da receita e à fixação da despesa na Lei Orçamentária Anual.

Segue o artigo que infringiu a norma constitucional:
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Manifestação da defesa:

Esclarece que o remanejamento, transposição e transferência de recursos não estão previstos na

Lei nº. 4.320/1964, mas positivados no ordenamento jurídico pela Constituição Federal de 1988:

 

“Art. 167. São vedados:

(...)

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria

de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização

legislativa”;

 

Argumenta que o Art. 167, inciso VI, da Constituição Federal estabelece que esses procedimentos

são vedados e somente poderão ser efetuados mediante prévia autorização legislativa.

Entende que resta evidente que a utilização dos mencionados instrumentos deve estar previamente

autorizada por lei ordinária, entretanto, destaca que a norma constitucional não exige lei específica, mas autorização

legislativa.

Tanto é verdade, que nada impede que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) preveja a

possibilidade de remanejamentos, transposições e transferências de recursos e autorize a sua execução por meio de

decretos, pois assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal, na  proposta na Lei Estadual n°. 503/2005, doADIN

Estado de Roraima, ADI 3.652, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 19-12-2006, Plenário, DJ de

16-3-2007:

 

“(...) Permitidos a transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra, desde que mediante prévia autorização legislativa,

no caso substantivada no dispositivo impugnado (da LDO)”.

 

No caso dos autos, muito embora discorda-se do posicionamento adotado pela Nobre Auditora que,

por entender que o remanejamento, transferência e transposição, são matérias que dizem respeito a execução do

orçamento previamente aprovado pelo Parlamento, sob esse ponto de vista, a irregularidade, em tese está

configurada, em razão de súmula da Corte Estadual de Contas.

Porém, em caso análogo, levantado nos autos do processo nº. 16.694-4/2018, Contas Anuais de

Governo de 2018 – Prefeitura de Nova Olimpia/MT, houve expedição de recomendações, conforme se transcreve

abaixo:

 

“167. Diante do exposto, em consonância com a Unidade de Instrução e com o Ministério

Público de Contas mantenho a irregularidade com recomendação ao atual Chefe do

Poder Executivo para que abstenha-se de inserir na Lei Orçamentária Anual autorização

para realização de transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma

, em cumprimento ao artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal.categoria a outra

168. Oportuno registrar que, em sede de Contas de Governo, as recomendações ao

Chefe do Poder Executivo, visam o aperfeiçoamento da gestão pública, razão pela qual

acolho as recomendações sugeridas pela Unidade de Instrução (fl. 51 – Doc. nº

197167/2019). Assim, considerando a natureza opinativa do parecer prévio, necessário

que seja dado ciência das respectivas recomendações ao Poder Legislativo, para fins de

subsidiar seu julgamento político.” (gn)
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Neste sentido, defende que o posicionamento acima exposto está em consonância com os

precedentes da nossa Corte de Contas, adotado anteriormente nos autos do processo nº 25.884-9/2015, Contas

Anuais de Governo de Denise/MT, Exercício de 2016, que também expediu apenas recomendação:

 

“No caso dos autos, as matérias listadas no relatório técnico inicial, todas constantes da

Lei Orçamentária Anual, transpassam essa adstrição, tratando-se de conteúdos que não

deveriam constar da peça orçamentária em questão.

Com efeito, reserva de contingência (art. 4º, II, "a" e "b" da Lei 749/2015 – Lei

Orçamentária Anual/2016) é matéria a ser tratada na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(art. 5º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/20005), enquanto transposição,

remanejamento e transferência de recursos (art. 4º, III e IV, da Lei Orçamentária Anual),

devem ser objeto de autorização legislativa específica (art. 167, VI6, da Constituição da

República) e claramente vulneram a proibição contida no art. 165, § 8º, da Constituição

da República.

Diante isso, é preciso enfatizar que o sistema orçamentário brasileiro é regido por uma

série de princípios que formam uma teia normativa com vistas a dar estabilidade,

consistência e transparência, além de conceder maior controle pelo Poder Legislativo e

pela sociedade. Dentre esses princípios está o da exclusividade orçamentária, o qual

limita o conteúdo da própria lei orçamentária anual, impedindo que nela se pretendam

incluir normas pertencentes a outros campos jurídicos, como forma de se tirar proveito de

um processo legislativo mais rápido.

Por todo explanado, cabe recomendação ao Legislativo Municipal para que determine ao

chefe do Executivo que observe as normas atinentes as peças de planejamento

orçamentárias prescritas na Constituição Federal, devendo expressar na LOA o custo

real das ações e fazendo constar no âmbito da lei orçamentaria anual apenas o conteúdo

referente a previsão da receita e a fixação da despesa (princípio da exclusividade)” (gn)

 

Argumenta que tal fato se dá porque nenhum Administrador Público possui tarefa fácil no exercício

de sua função, pois estando à frente de entes dotados de competência administrativa e finalística, certamente se

depara com situações diárias que o leva ao cometimento de falhas, muito embora objetivando a resolução do

problema.

Desta feita, concluir que o gestor inábil não deve ser penalizado por falhas administrativas é não só

possível como necessário, eis que atingindo o objetivo fim de maneira eficiente e honesta ao mesmo tempo, o gestor

dá solução ao problema sem se beneficiar da situação e muito menos provocar prejuízo ao erário, sem falar que

atinge dessa maneira, incontroversamente, o interesse público.

Nesta esteira de raciocínio o egrégio Superior Tribunal de Justiça vem decidindo casos

semelhantes, senão vejamos:

 

“ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE DE PREFEITO - CONTRATAÇÃO DE

PESSOAL SEM CONCURSO PÚBLICO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Não havendo

enriquecimento ilícito e nem

prejuízo ao erário municipal, mas inabilidade do administrador, não cabem as punições

previstas na Lei nº 8.429/92. A lei alcança o administrador desonesto, não o inábil.

Recurso improvido”. (RESP 213994/MG; RECURSO ESPECIAL 1999/0041561-2 –

Relator Min. Garcia Vieira)

 

Entende que a expedição de recomendação é a medida mais razoável que o caso se apresenta.
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Análise da defesa:

Diante da ratificação da irregularidade e dos argumentos apresentados ela Defesa, cabe, em

contraposição, reapresentar os fundamentos legais contrariados, pela revisão de matérias estranha à Lei

Orçamentária do exercício de 2019.

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 DOS ORÇAMENTOS
 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

(...)

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da

receita, não se incluindo na proibição a autorização  parae à fixação da despesa

abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por

antecipação de receita, nos termos da lei. (Grifos nossos).

 

 

SÚMULA Nº 20 - TCE/MT
 

É vedada a autorização para remanejamento, transposição ou transferência de

recursos entre dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual – LOA, por ferir o

princípio constitucional da exclusividade, configurando dispositivo estranho à previsão da

receita e fixação da despesa no Orçamento (art. 165, § 8º, CF/1988). (Grifos nossos)

 

Vê-se que a Constituição Federal veda dispositivos estranhos à previsão da receita e à fixação da

despesa, vedação fundamentada no princípio constitucional da exclusividade.

Vê-se também, que o entendimento do TCE/MT está plenamente sintonizado com o comando

constitucional, ao explicitamente vedar a autorização para remanejamento, transposição ou transferência de recursos

entre dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual, não havendo, portanto, margem legal para interpretação

diferente.

Portanto, a Administração, ao prever no art. 5º, Inciso I, da LOA/2019 a autorização para

transposição, remanejamento e transferência de recursos, desrespeitou o limite constitucional imposto pelo princípio

da exclusividade, que restringe à lei orçamentária a previsão da receita e a fixação da despesa.

Conclui-se pela manutenção da irregularidade, uma vez que os argumentos apresentados pela

defesa são insuficientes para desconstruir o apontamento.

 

Situação da análise: MANTIDO

8) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como a conformidade

  - Tópico - da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com o Relatório de Acompanhamento Simultâneo constante no apêndice B, verifica-se

que o anexo de Metas Fiscais constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresenta a memória e metodologia

de cálculo que justifique os resultados pretendidos, bem como a consistência das metas com as premissas e os

objetivos da política econômica nacional, o que caracteriza inobservância ao artigo 4º, § 2º, II da LRF.

Propõe-se, portanto, ao Conselheiro Relator que determine ao Chefe do Poder Executivo do

Município de Santo Antônio do Leverger, que a partir da próxima LDO o Anexo de Metas Fiscais seja instruído com a

memória e metodologia de cálculos nos termos do que dispõe o Manual dos Demonstrativos Fiscais.

Consta anexado a este processo, junto com esta análise (Doc. digital nº 230662/2019) um modelo

de “Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias” que pode subsidiar a gestão.

Manifestação da defesa:

O Defendente apresentou conjuntamente as manifestações de defesa para os itens 7.1, 7.2 e 8.1,

portanto, aplica-se para este apontamento as manifestações apresentadas no item 7.1.

 

Análise da defesa:

A defesa carece de novas evidências comprovando a inclusão da memória e metodologia de

cálculo do Anexo de Metas Fiscais da LDO/2019, portanto, mantém-se a situação encontrada na análise preliminar

que apontou, com base no processo de Acompanhamento Simultâneo, a não inclusão da memória e metodologia de

cálculo do Anexo das Metas fiscais da LDO, descumprindo o que prevê o art. 4º, § 2º, II da LRF, conforme Relatório

de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 .(Apêndice B, do relatório técnico preliminar)

Inclusive cabe esclarecer ao Defendente que somente a divulgação no Anexo de Metas Fiscais dos

índices utilizados para projeções, considerando a variação do IPCA, não constitui em metodologia completa, pois não

foram apresentados, na prestação de contas e no processo de defesa, os demais parâmetros de projeções das

despesas e endividamento, justificando assim os resultados pretendidos pela Administração Municipal.

Portanto, diante da fragilidade dos argumentos apresentados pela Defesa e da ausência de

elementos capazes de demonstrar a regular inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas

fiscais da LDO/2019, inclusive da regular tramitação legislativa e publicação da peça integrante do processo de

planejamento das metas fiscais do exercício de 2019, mantém-se a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

9) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

9.1 ) Sonegação das informações solicitadas por meio do Ofício Circular nº 01/2020 em descumprimento ao

disposto no art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284

  - Tópico - -A, VI, da Resolução Normativa TCE no 14/2007. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Por meio do Ofício Circular nº 01/2020 foi solicitado ao Município que:

- apresentasse demonstrativo das disponibilidades bancárias por fonte de recursos e contas

bancárias do Ente;

- apresentasse os extratos bancários das contas correntes e das contas de aplicações

financeiras de todas as instituições financeiras utilizadas pelas unidades gestoras deste ente;

- apresentasse as conciliações bancárias do dia 01/01/2019 e do dia 31/12/2019 de todas as

contas correntes/aplicações financeiras utilizadas pelas unidades gestoras deste ente; e

- apresentasse a relação e comprovantes das despesas empenhadas no exercício de 2019 que

foram classificadas orçamentariamente no elemento 92 – despesas de exercícios anteriores;

 

Dessa forma, em razão do não envio dessas informações pela Prefeitura restou prejudicada a

análise correta das disponibilidades financeiras do referido ente.

Manifestação da defesa:

Registra-se que o Defendente apresentou manifestação de defesa conjunta para os achados 9.1 e

9.2.

Esclarece que todas as informações necessárias ao pleno exercício do controle externo constam na

base de dados do Sistema APLIC, encaminhados de maneira tempestiva durante o exercício analisado, inclusive a

resposta ao citado ofício encaminhado pelo E. Tribunal de Contas.

Alega que a Constituição do Estado de Mato Grosso definiu o dever de prestar contas, o qual é

inerente ao Prefeito e a Mesa da Câmara Municipal de Vereadores, nos termos do Artigo 208:

 

“Art. 208 O  remeterão ao Tribunal de Contas oPrefeito e a Mesa da Câmara Municipal

balancete mensal, até o último dia do mês subsequente, transcorrido o prazo sem que

isso ocorra o Tribunal de Contas dará ciência do fato à Câmara Municipal, confirmada a

omissão, a Câmara Municipal adotará as providências legais para compelir o faltoso ao

cumprimento da obrigação.

Parágrafo único O  remeterá , uma via do Prefeito na mesma data à Câmara Municipal

 para que os Vereadores possam acompanhar os atos dabalancete mensal

Administração Municipal.” (gn)

 

Argumenta que para cumprimento do dever de prestar contas – remeter os balancetes ao Tribunal

de Contas - os Prefeitos e a Mesa Diretora, assim como os demais integrantes delimitados pelos Artigos 1º e 2º da

Resolução Normativa nº 31/2014, deverão o fazer por meio eletrônico através do Sistema APLIC, com base no Artigo

175 do Regimento Interno do Tribunal de Contas Mato-grossense:

 

“Art. 175. Os chefes dos Poderes Executivos municipais deverão transmitir

eletronicamente, conforme estabelecido em provimentos próprios do Tribunal de Contas,

os informes de auditoria pública, de auditoria pública de obras e os informes periódicos

exigidos pela Lei Complementar 101/2000”. (gn)

 

Defende que desse modo, o dispositivo regimental criou a “forma” para a transmissão dessas

informações, devendo ser encaminhados para o Tribunal de Contas de maneira eletrônica, ou seja, os responsáveis

devem  as contas por meio do Sistema APLIC.“transmitir eletronicamente”
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Entende que o simples manuseio das informações fornecidas pelo Sistema APLIC, tais como

relação de empenhos por credor, informações sobre licitações e contratos, os Analistas teriam pleno acesso a

existência ou não de “OSCIP, OS, TERCEIRIZADAS, e demais informações necessárias a elaboração do Relatório

Prévio de Auditoria.

Argumenta que constam de maneira tempestiva todos os documentos exigidos pelo TCE-MT,

encaminhados pelo Defendente por meio do Sistema APLIC, logo, disponíveis no banco de dados do Tribunal de

Contas e suficientes para o pleno exercício do controle externo, nos termos da Lei Orgânica do TCE-MT, e por esta

razão, não poderá interferir no mérito das Contas Anuais de Governo do Exercício de 2019.

 

Análise da defesa:

Diante dos argumentos do Defendente, cabe contrapô-lo apresentando os fundamentos legais

desrespeitados pela Administração, ao não prestar as informações solicitadas pelo Tribunal de Contas para subsidiar

a análise das contas anuais do exercício de 2019, por meio dos ofícios /SCEREC-GOV1/2020/SCEREC-GOV e

/SCEREC-GOV2/2020/SCEREC-GOV.

 

Constituição do Estado de Mato Grosso
 

Art. 215 Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegada ao Tribunal

, sob qualquer pretexto, de Contas caracterizando-se aem suas inspeções ou auditorias

sonegação falta grave, passível de cominação de pena. (grifou-se).

 

Lei Complementar nº 269/2007 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso
 

Art. 36 As atividades dos órgãos e entidades jurisdicionadas ao Tribunal de Contas

serão acompanhadas de forma seletiva e concomitante, mediante informações obtidas

através dos órgãos oficiais de imprensa e dos sistemas informatizados adotados pelo

Tribunal, das auditorias e inspeções e de denúncias ou representações.

§ 1º. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado ao Tribunal de

, sob pena das sanções Contas e medidas cabíveis.em suas inspeções ou auditorias

(grifou-se).

 

Resolução Normativa nº 14/2007 – TCE/MT

Art. 284-A. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma

participam do processo junto ao Tribunal de Contas do Estado:

(...)

VI. ; (grifou-se)não sonegar documento ou informação ao Tribunal de Contas

 

Vê-se pela legislação que é dever do Gestor prestar informações relacionadas ao exercício do

controle externo pelo Tribunal de Contas, o que não aconteceu em relação aos já citados ofícios.

Registra-se ainda que a solicitação de informações visando subsidiar a análise das Contas de

Governo é prevista no parágrafo 3º do artigo art. 3º na Resolução Normativa TCE 01/2019:

 

§ 3° As equipes técnicas poderão solicitar documentos e informações complementares

para o efetivo exercício da fiscalização e instrução das contas anuais, ...
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Conclui-se, portanto, pela manutenção da irregularidade, uma vez que não foi comprovado o

atendimento das solicitações de informações feitas pelo TCE/MT.

 

Situação da análise: MANTIDO

9.2 ) Sonegação das informações solicitadas por meio do Ofício Circular nº 02/2020 em descumprimento ao

disposto no art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art.

  - Tópico - 284-A, VI, da Resolução Normativa TCE no 14/2007. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em recente decisão o Comitê Técnico – TCE-MT tornou-se necessário requerer informações dos

fiscalizados para subsidiar a análise dos gastos com pessoal das prefeituras.

Por meio da Decisão do Comitê Técnico (Ata nº 01/2019 de 20/03/2019), referente a Orientação

Normativa que aprova padrão do relatório de contas anuais de governo municipal de 2018, especificamente a alínea

“c” do item 2, foi apresentada a proposta do Conselheiro Luiz Henrique Lima, conforme transcrição a seguir:

“Sobre a proposta apresentada para análise do gasto com pessoal, o Conselheiro sugeriu a

aplicação de questionários a todos os municípios para que informem a existência de

terceirizações (OS, OSCIP etc) atuando na gestão bem como declarem a composição das

despesas separando aquelas relacionadas à mão de obra que se enquadrariam como

despesa com pessoal, visando subsidiar a equipe técnica na apuração do gasto total com

pessoal.”

 

Dessa forma, por meio do Ofício Circular nº 02/2020 foi solicitado ao Município que informasse

sobre a existência de terceirizações (OS, OSCIP, etc) atuando na gestão.

Contudo, em razão do não envio dessas informações pelo ente tornou-se impossível a análise

correta dos gastos com pessoal, visto que essas informações eram imprescindíveis para apuração correta do valor

gasto.

Manifestação da defesa:

O Defendente apresentou conjuntamente as manifestações de defesa para os itens 9.1 e 9.2,

portanto, aplica-se para este apontamento as manifestações apresentadas no item 9.1.

 

Análise da defesa:

Diante da manifestação de defesa conjunta para os itens 9.1 e 9.2, aplica-se para este item a

mesma análise técnica apresentada no item 9.1.

Portanto, mantém-se a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO
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10) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

10.1 ) Encaminhamento das informações referentes às Contas Anuais de Governo do exercício de 2019 pelo

    -sistema Aplic fora do prazo estabelecido no art. 1°, IV, da Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Por meio de consulta no sistema Aplic verificou-se que o Gestor encaminhou as informações

referentes às Contas Anuais de Governo do exercício de 2019 fora do prazo estabelecido no art. 1°, IV, da Resolução

Normativa nº 36/2012 – TCE/MT-TP, visto que o prazo oficial prorrogado para o envio era de 29/05/2020 e essas

informações somente foram encaminhadas no dia 20/04/2021.

Manifestação da defesa:

Alega que não parece razoável penalizar os Jurisdicionados pelo descumprimento de prazos legais,

regimentais, e, inclusive constitucionais, quando o mundo está em pleno estado de calamidade pública, em razão da

pandemia causada pelo , sendo que todos os prazos processuais ficaram suspensos desde o mêsCORONAVÍRUS

de março até o corrente mês, sendo que, com exceção dos servidores da saúde, todos os demais servidores

, inclusive os servidores do Tribunal de Contas Mato-grossense.púbicos estão trabalhando em home office

Exigir que o Servidor Público Municipal, responsável pelo envio das informações relativo as cargas

mensais do Sistema APLIC, cumpra de maneira tempestiva, o calendário definido pelo TCE, vai na contramão das

medidas de isolamento, emanadas pela Organização Mundial de Saúde, União, Estados e Municípios, uma vez que,

o sistema APLIC, depende de informações de todas as unidades administrativas da Prefeitura.

A reunião desse conjunto de informações está sendo prejudicada pela pandemia, pois em muitos

casos os prédios públicos foram fechados, expedientes externos e internos foram suspensos em razão de

contaminação de vários servidores públicos, tornando difícil a compilação, envio e a validação das informações pelo

Sistema APLIC.

Complementa que não se pode negar que o atendimento dos servidores da Tecnologia da

Informação do Tribunal de Contas também foi prejudicado, na medida que não puderam ser eficazes na solução de

problemas dos jurisdicionados com relação a inúmeros erros que o sistema apresenta durante a preparação dos

arquivos mensais para validação das cargas mensais.

Defende que em tempos de pandemia deve-se privilegiar a proteção do direito à vida, consagrado

no Art. 5°, da Constituição Federal, em detrimento de compromissos da administração pública, inclusive a mitigação

dos prazos legais e constitucionais definidos pelo calendário da Corte de Contas:

Portanto, o caso em apreço merece ser tratado de maneira peculiar, visando proporcionar a

garantia de que todos devem receber tratamento isonômico do órgão fiscalizador, em razão da segurança jurídica e

da razoabilidade, pois nem todos os servidores públicos dos jurisdicionados em home office dispunham de internet

com a velocidade para atender a demanda do Sistema APLIC.

No que concerne ao princípio da razoabilidade, cita a doutrina dos juristas Antônio José Calhau

Resende, José Roberto Pimenta Oliveira e Fábio Correa Souza de Oliveira:
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“A razoabilidade é um conceito jurídico indeterminado, elástico e variável no tempo e no

espaço. Consiste em agir com bom senso, prudência, moderação, tomar atitudes

adequadas e coerentes, levando-se em conta a relação de proporcionalidade entre os

, bem como as meios empregados e a finalidade a ser alcançada circunstâncias que

. (RESENDE, Antônio José Calhau. O princípio daenvolvem a prática do ato

Razoabilidade dos Atos do Poder Público. Revista do Legislativo. Abril, 2009)

O regime jurídico-sancionatório, ,por força do princípio constitucional da razoabilidade

está atrelado ao dever de ostentar, entre as infrações e sanções administrativas, como

inarredável condição de validade da norma que as estatui e do ato administrativo que as

aplica, o necessário coeficiente de adequação, ,necessidade e proporcionalidade

sindicável pelo Poder Judiciário, ao nível do controle de constitucionalidade ou legalidade

de produção jurídica. (OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Os Princípios da Razoabilidade

e da Proporcionalidade no Direito Administrativo Brasileiro. 1ª Ed., São Paulo. Malheiros

Editores, 2006, p. 473).

O razoável é conforme a razão, racionável. Apresenta moderação, lógica, aceitação,

sensatez. A razão enseja conhecer e julgar. Expõe o bom senso, a justiça, o equilíbrio.

. É contraposto aoPromove a explicação, isto é, a conexão entre um efeito e uma causa

capricho, à arbitrariedade. Tem a ver com a prudência, com as virtudes morais, com o

senso comum, com valores superiores propugnado em dada comunidade”. (OLIVEIRA,

Fábio Corrêa Souza de. Por uma teoria dos princípios: o princípio constitucional da

razoabilidade. Rio de Janeiro: Editora Lúmen Juris, 2003. p.92)

 

Menciona que muito embora o Relatório de Auditoria tenha como pano de fundo a análise sobre o

resultado dos demonstrativos contábeis do “Balanço Consolidado”, não desobriga, na construção do achado de

auditoria, a individualização das condutas de todos os responsáveis pelas Unidades Gestoras.

Isso porque, por força do parágrafo único, do Art. 110 da Lei Federal nº 4.320/1964, é atribuída ao

setor de contabilidade da Prefeitura apenas a obrigação de realizar o procedimento de consolidação das contas, sem

avocar para o Ente consolidante a responsabilidade pela elaboração dos Balanços da Câmara de Vereadores, Fundo

de Previdência, e demais Unidades Gestoras.

Neste sentido, cita dispositivo legal:

 

“Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, obedecerão aos padrões

e normas instituídas por esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades.

 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos ao

órgão central de contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal, para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição legal em contrário”.

 

Argumenta que conforme se evidencia em simples leitura no Protocolo nº. 84.366-0/2020, a carga

mensal do mês de dezembro de 2019 da Câmara de Vereadores, foi validado em , por meio do Sistema20/05/2020

APLIC.

Explica que a Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, apesar de ter enviado sua prestação de

contas por meio do Sistema Aplic, em 20/05/2020, somente encaminhou para a Prefeitura, os relatórios contábeis

físico para consolidação das contas no dia 27/07/2020.

Posteriormente, após ser notificada no dia 05/08/2020, apresentou no dia 12/08/2020 a tabela XML

– Orçamento, uma vez que os relatórios físicos estavam inconsistentes, comprometendo a consolidação das contas

públicas, e o envio de maneira tempestiva da carga especial das Contas Anuais de Governo do Exercício de 2019.
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(Doc. 02 – documento comprobatório).

Portanto, trata-se de procedimento, cujo responsável legal para cumprimento é o Presidente da

Câmara de Vereadores, nos termos da Jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso:

 

“Responsabilidade. Envio de informações via Aplic. Responsável primário.

 

1. A irregularidade decorrente do envio de informações incorretas via sistema Aplic deve

ser imputada ao responsável primário pela prestação de contas do Poder ou órgão, sob a

premissa de que a obrigação de prestar contas por meio eletrônico ao Tribunal não pode

ser objeto de delegação a terceiros.

2. No Legislativo Municipal, o Presidente da Câmara é o responsável primário pela

, estando sujeito àprestação de contas ao Tribunal por meio de sistema eletrônico

aplicação de sanção pecuniária quando da constatação de divergência entre informações

enviadas por meio físico e por meio eletrônico”. (Representação de Natureza Interna.

Relator: Conselheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 27/2015-SC. Julgado

em 02/06/2015. Publicado no DOC/ TCE-MT em 22/06/2015. Processo nº

10.496-5/2014). (grifo nosso)

 

Em razão disso, alega que não se exime da responsabilidade de encaminhar para o Poder

Executivo, de maneira tempestiva, os arquivos das Contas Anuais da Câmara de Vereadores, para que o

Departamento de Contabilidade, possa efetuar a consolidação das Contas Públicas, na forma definida pelo Art. 110,

parágrafo único, da Lei Federal nº. 4.320/1964.

Entende que dessa forma, não há que se atribuir a culpa pelo atraso do envio das Contas Anuais

de Governo do Exercício analisado, exclusivamente ao Manifestante, em razão da desídia da Mesa da Câmara de

Vereadores, que não encaminhou no tempo certo os arquivos individualizados de suas contas, para a consolidação.

 

Análise da defesa:

Diante das justificativas apresentadas pelo Defendente, cabe argumentar em torno dos

fundamentos legais acerca da obrigação de prestação de contas anuais de governo dos Chefes do Poder Executivo,

já que não se pode admitir a não prestação de contas no prazo legalmente previsto, uma vez que não há margem

legal para o descumprimento do prazo.

É importante lembrar que no âmbito municipal, o dever de prestar contas é da pessoa física do

Prefeito, é dele a titularidade e a responsabilidade pelas contas – é obrigação personalíssima - pois ele é o

Administrador do Município, ele se candidatou e se dispôs a isso, portanto, tem o dever de prestar contas do seu

governo à sociedade.

O dever do Chefe do Executivo de prestar contas anuais está preceituado no ordenamento jurídico

e de acordo com o artigo 84, XXIV, da Constituição Federal, compete  ao Presidente da Repúblicaprivativamente

prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as

contas referentes ao exercício anterior, por simetria, tal obrigação estende-se aos Governadores de Estado e do

Distrito Federal e aos Prefeitos Municipais.

Isso posto, argumenta-se que a prestação de contas representa, além de uma obrigação legal, o

compromisso da Administração com a transparência e com a eficiência na gestão pública e a legislação busca

garantir esse dever do Chefe do Poder Executivo para, em contrapartida, garantir à sociedade o direito de controle

social sobre a gestão pública e em que prazo ela deve ocorrer. Vejamos então o que diz a legislação acerca do dever

de prestação das contas anuais de governo:
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36/2012 – TCE/MT
 

Art. 1º Determinar às organizações municipais a remessa, exclusivamente por meio do

Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – APLIC, das seguintes cargas:

(grifou-se).

I. Plano Plurianual - PPA, até o dia 31/12 do primeiro ano de mandato do prefeito;

II. Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, até o dia 31/12 do ano anterior ao que se

refere;

III. Lei Orçamentária Anual - LOA, até o dia 15/01 do ano a que se refere;

IV. Contas anuais de Governo , no diaprestadas pelo Chefe do Poder Executivo

seguinte ao término do prazo a que se refere o artigo 209 da Constituição Estadual.

(Grifou-se).

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 269/2007 (LEI ORGÂNICA DO TCE/MT) CONTAS DOS

PREFEITOS
 

Art. 26 O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio, até o final do exercício financeiro

seguinte à sua execução, sobre as contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder

. (Grifou-se)Executivo Municipal

Parágrafo único. As contas abrangerão a totalidade do exercício financeiro, 

, restringindo-se ocompreendendo as atividades do Executivo e do Legislativo

parecer prévio às contas do Poder Executivo. (Grifou-se)

Art. 34 A elaboração do parecer prévio não envolve o exame de responsabilidade dos

administradores e demais responsáveis de unidades gestoras, por dinheiros, bens e

valores públicos, cujas contas deverão ser apresentadas em separado e julgadas

conforme previsto no regimento interno e demais provimentos do Tribunal. (Grifou-se)

 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE MATO GROSSO
 

Art. 210 O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio circunstanciado sobre as contas,

podendo determinar que o Prefeito Municipal deve, anualmente, prestar para esse fim a

realização de inspeções necessárias, observado: (grifou-se)

I - as contas anuais do Prefeito Municipal do ano anterior serão apreciadas pelo Tribunal

de Contas, dentro do exercício financeiro seguinte;

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
 

Art. 71 O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio

do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante

parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;

(grifou-se)

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa

a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;
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Vê-se pela legislação a importância da prestação de contas de governo por parte dos Chefes do

Poder Executivo e o quanto o descumprimento desse dever - seja não entregando as contas, seja não cumprindo o

prazo para a entrega – prejudica sim toda a transparência da gestão pública.

Registra-se que as justificativas apresentadas pelo Gestor, evidenciam desentendimento acerca da

amplitude do dever de prestação de contas anuais do Chefe do Poder Executivo de cada Ente da federação,

revelando a falta de compromisso da Administração com a legalidade e os princípios que regem a Administração

Pública, em especial, com a prestação de contas de governo, uma vez que a prestação de contas nada mais é do

que o reflexo dos processos e sistemas internos de controle, contábil, financeiro e patrimonial adotados e geridos

pelo Prefeito no âmbito municipal.

Ressalta-se que o próprio TCE/MT, considerando a situação sanitária imposta pelo novo

coronavírus (COVID-19), prorrogou para o dia 29/05/2020 o prazo para que os municípios prestassem as contas

anuais do exercício de 2019, conforme Portaria nº 052/2020 e, mesmo com o prazo adicional dado, o Gestor não o

cumpriu, já que a prestação de contas se deu em 20/04/2021, ou seja, quase 1 anos após o prazo legalmente

estendido.

Ademais, a legislação não prevê margens para o descumprimento do prazo para que os gestores

prestem contas aos órgãos de controle externo e à sociedade.

Portanto, cabia ao Chefe do Poder Executivo garantir a prestação de contas dentro do prazo

legalmente previsto para a emissão do parecer prévio pelo Tribunal de Contas.

Registra-se que o Defendente citou em sua defesa o “Doc. 02 – documento comprobatório”, como

integrante dos autos, no entanto, não consta anexado à defesa.

Conclui-se, com base na análise da defesa, que os argumentos apresentados são improcedentes e

incapazes de sanar a irregularidade, portanto, mantém-se o apontamento.

 

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se que o Conselheiro Relator    ao Chefe do Poder Executivo do Município dedetermine

Santo Antônio do Leverger que:

 

a) a partir da próxima LDO o Anexo de Metas Fiscais seja instruído com a memória e metodologia de cálculos nos

termos do que dispõe o Manual dos Demonstrativos Fiscais.

 

Sugere-se ao Conselheiro Relator que  à Administração que:recomende

 

a) realize acompanhamento mensal efetivo com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por

fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão se concretizando ao longo do exercício,

conforme prevê a Resolução de Consulta nº 26/2015 – TP, do TCE/MT, em função da análise apresentada no item

6.1 deste relatório de defesa.
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4. CONCLUSÃO

Com base na análise da defesa, argumentos e documentos comprobatórios apresentados, 

 a irregularidade apontada preliminarmente no item 3.1 e   os apontamentos dos itens 1.1, 2.1,sanou-se manteve-se

3.2, 4.1, 5.1, 5.2, 5.3, 6.1, 7.1, 7.2, 7.3, 8.1, 9.1, 9.2 e 10.1.

 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 

Após a análise dos argumentos e dos documentos apresentados na defesa,  asanou-se

irregularidade apontada preliminarmente no item 3.1 e   os apontamentos dos itens 1.1, 2.1, 3.2, 4.1, 5.1,manteve-se

5.2, 5.3, 6.1, 7.1, 7.2, 7.3, 8.1, 9.1, 9.2 e 10.1.

 

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O gasto com pessoal do Poder Executivo correspondeu a 56,94% da RCL estando acima do limite máximo

  - Tópico - de 54% estabelecido no art. 20, III, “b” da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Ocorrência de déficit de execução orçamentária no valor de R$ 4.207.180,51 sem a adoção das

  - Tópico - providências estabelecidas no art. 9° da LRF e no art. 38 da Lei Municipal nº 1.250/2018 – LDO/2019.

2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) SANADO

3.2 ) Ausência de disponibilização pelo Chefe do Poder Executivo do Balanço Anual referente ao exercício de

2019 que deveria ter sido colocado à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico

  - Tópico - responsável pela sua elaboração conforme estabelecido no art. 49 da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Indisponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar no montante de R$ 7.790.541,21 em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 – LRF. 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

5.1 ) Abertura de R$ 8.349.788,43 em créditos adicionais suplementares acima do limite estabelecido pela Lei n°

1.260/2018 – LOA/2019, em descumprimento ao disposto no art. 167, inc. V, Constituição Federal e no art. 42,

  - Tópico - Lei 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Ausência de decreto do executivo para abertura de R$ 358.824,77 em créditos adicionais suplementares e

  - Tópico - especiais, em descumprimento ao disposto no art. 42 da Lei 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.3 ) Abertura de R$ 20.800,00 em créditos adicionais especial sem comprovação da autorização legal e sem

decreto expedido pelo Poder Executivo em descumprimento ao disposto no art. 167, inc. V, Constituição Federal

  - Tópico - e no art. 42, Lei 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Abertura de R$ 163.900,00 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de excesso de

arrecadação na fonte de recurso 21 em descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da Constituição Federal e

  - Tópico - no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1 ) Ausência da avaliação dos passivos contingentes e outros riscos no Anexo de Riscos Fiscais em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 4º, § 3º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7.2 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com a meta de resultado primário estabelecida na LDO

  - Tópico - contrariando o art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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7.3 ) Consta na LOA autorização para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma categoria

de programação para outra ou de um órgão para outro em descumprimento ao princípio da exclusividade (art.

  - Tópico - 165, § 8º, CF/1988). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

8) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como a conformidade

  - Tópico - da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

9.1 ) Sonegação das informações solicitadas por meio do Ofício Circular nº 01/2020 em descumprimento ao

disposto no art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284

  - Tópico - -A, VI, da Resolução Normativa TCE no 14/2007. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9.2 ) Sonegação das informações solicitadas por meio do Ofício Circular nº 02/2020 em descumprimento ao

disposto no art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art.

  - Tópico - 284-A, VI, da Resolução Normativa TCE no 14/2007. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

10) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

10.1 ) Encaminhamento das informações referentes às Contas Anuais de Governo do exercício de 2019 pelo

    -sistema Aplic fora do prazo estabelecido no art. 1°, IV, da Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2. NOVAS CITAÇÕES

O Responsável pelas irregularidades constantes no presente Relatório foi devidamente citado,

tendo se manifestado dentro do prazo estabelecido, não havendo, portanto, a necessidade de novas citações.

Em Cuiabá-MT, 24 de Fevereiro de 2022.
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EDNEI ECKEL

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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APÊNDICE - A - Publicação da LOA/2019 no Jornal da AMM

APÊNDICE - A

Publicação da LOA/2019 no Jornal da AMM
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